
 
1 

PREGÃO PRESENCIAL 11/2022 

 

ANEXO I - TERMO DE REFÊRENCIA 

 

Objeto: Contratação De Empresa Especializada No Fornecimento De Sistema Web Para Gestão 

Da Saúde Pública Municipal, Com Armazenamento Em Nuvem Por Conta Da Contratada E 

Número De Usuários Ilimitados, Incluindo No Objeto Os Serviços De Conversão De Dados, 

Implantação, Treinamento, Suporte Técnico E Manutenção Legal, Corretiva E Evolutiva Pelo 

Período De 12 (Doze) Meses, Conforme Especificações Técnicas abaixo: 

 

 

I - IMPLANTAÇÃO  

 

1. Entende-se como implantação todos os serviços necessários ao regular funcionamento 

da solução em todas as áreas abrangidas, dentre os quais: implantação, configuração, 

treinamento, customização, migração e conversão de informações existentes e 

necessárias à operação dos sistemas. 

2. A conversão / migração e o aproveitamento de todos os dados cadastrais e informações 

dos sistemas em uso são de responsabilidade da empresa proponente, com 

disponibilização dos mesmos pela entidade para uso. 

3. A empresa Contratada deverá providenciar a conversão dos dados existentes para os 

formatos e padrões exigidos pelos novos sistemas licitados, mantendo a integridade e 

segurança dos dados. 

4. A Prefeitura não dispõe de diagrama e/ou dicionário de dados para fornecer à empresa 

vencedora da licitação, devendo ela migrar / converter a partir de cópia de banco de 

dados que será disponibilizada. 

5. Efetuada a migração e consistência dos dados importados, as informações deverão ser 

homologadas pelo município, através dos responsáveis pelos dados atuais dos sistemas 

em cada área. 

6. Para o sistema licitado, deverá ser cumprida a atividade de configuração / customização 

de programas, de forma que os mesmos estejam adequados à legislação da Prefeitura. 

7. Dúvidas sobre estrutura, tamanho e quantidade de bancos de dados podem ser 

esclarecidas em visita técnica (não obrigatória). 

8. Acompanhamento dos usuários, na sede da entidade, em tempo integral na fase de 

implantação do objeto. 

9. Na implantação dos sistemas, deverão ser cumpridas, quando couberem, as seguintes 

etapas: 

10. Adequação de relatórios, telas, layouts e logotipos; 

11. Parametrização inicial de tabelas e cadastros; 

12. Estruturação de acesso e habilitações dos usuários; 

13. Adequação das fórmulas de cálculo para atendimento aos critérios adotados pela 

entidade; 

14. Ajuste de cálculo, quando mais de uma fórmula de cálculo é aplicável simultaneamente 

15. Todas as decisões e entendimentos havidos entre as partes durante o andamento dos 

trabalhos e que impliquem em modificações ou implementações nos planos, 

cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser prévia e formalmente acordados e 

documentados entre as partes. 
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16. A Contratada será responsabilizada pelas perdas, reproduções indevidas e/ou 

adulterações que porventura venham a ocorrer nas informações da Contratante, quando 

der causa e estas estiverem sob sua responsabilidade. 

17. A Contratada e os membros da equipe deverão manter absoluto sigilo acerca de todos os 

dados e informações relacionadas ao objeto da presente licitação, assim como, 

quaisquer outras informações a que venham a ter conhecimento em decorrência da 

prestação de serviços contratada, podendo responder contratualmente e legalmente pela 

inobservância desta alínea, inclusive após o término do contrato. 

18. O prazo para conclusão dos serviços de implantação será de no máximo 30 (trinta) dias, 

contados da emissão da Ordem de Serviço. 

 

 

II. CAPACITAÇÃO DOS USUÁRIOS 

 

1. A Contratada deverá apresentar Plano de Treinamento destinado à capacitação dos 

usuários e técnicos operacionais para a plena utilização das diversas funcionalidades do 

sistema, abrangendo os níveis funcional e gerencial, o qual deverá conter os seguintes 

requisitos mínimos: 

2. Nome e objetivo de cada módulo de treinamento; 

3. Público-alvo; 

4. Conteúdo programático; 

5. Conjunto de material a ser distribuído em cada treinamento, incluindo apostilas, 

documentação técnica etc.; 

6. Carga horária de cada módulo do treinamento; 

7. Processo de avaliação de aprendizado; 

8. Recursos utilizados no processo de treinamento (equipamentos, softwares, filmes, 

slides, livros, fotos etc.). 

9. O treinamento para o nível técnico compreendendo: capacitação para suporte aos 

usuários, aspectos relacionados a configurações, monitoração de uso e permissões de 

acesso, permitindo que a equipe técnica possa propiciar o primeiro atendimento aos 

usuários, ou providenciar a abertura de chamado para suporte pela Contratada. 

10. As turmas devem ser dimensionadas por área de aplicação e com número de 

participantes compatível eficaz ao aproveitamento e assimilação de conhecimento dos 

participantes/treinandos. 

11. Deverá ser fornecido Certificado de Participação aos funcionários que tiverem 

comparecido a mais de 85% (oitenta e cinco por cento) das atividades de cada curso. 

12. Os equipamentos e as dependências necessários ao desenvolvimento das atividades de 

capacitação serão fornecidos pela CONTRATANTE, havendo disponibilidade de uma 

impressora, na sala de treinamento, para testes e acesso à internet. 

13. A capacitação deverá ser realizada dentro do período de implantação, ou seja, no prazo 

estabelecido no Item I, subitem 18, deste ANEXO I, em carga horária e com métodos 

suficientes a capacitação para normal uso do ferramental tecnológico a ser fornecido. 

  

III. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS EXIGIDAS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

DOS MÓDULOS EM WEB 

1. O sistema para uso em ambiente web deve ser desenvolvido em linguagem nativa para esse 
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ambiente, e deve ser acessível através do uso dos navegadores-browsers do mercado, não 

sendo admitidas emulações precárias para que sistemas desenvolvidos para ambiente 

windows sejam acessados através de navegadores de internet. 

2. O Aplicativo não deverá necessitar de nenhuma instalação ou configuração técnica 

adicional nos computadores para ser acessível, tais como plugins, não sendo necessário 

nenhum tipo de intervenções técnicas para uso do mesmo. Permite-se apenas a instalação 

de plug-ins para navegadores e um software para impressão direta em impressoras 

matriciais, quando for o caso. 

3. O aplicativo deverá exibir dicas de utilização do sistema para o usuário. 

4. O aplicativo deverá possuir consulta rápida aos dados cadastrais do sistema através de tecla 

de função, possibilitando acesso rápido aos dados.  

5. O aplicativo deverá possibilitar a customização da visualização dos dados da consulta 

rápida, salvando-as para posterior utilização. 

6. O aplicativo deverá emitir relatórios em segundo plano, possibilitando que, mesmo que o 

relatório esteja sendo processado, o sistema continue apto para a utilização. 

7. O aplicativo deverá notificar a conclusão do processamento do relatório, com fácil acesso 

ou possibilidade de visualização posterior. 

8. O aplicativo deverá possuir área de gerenciamento de relatórios com possibilidade de: 

-Acompanhar o processo de emissão dos relatórios com a opção de cancelamento; 

-Ver o histórico dos relatórios emitidos podendo visualizar e imprimi-los novamente; 

-Visualizar informações como data e hora de emissão do relatório, data e hora da conclusão 

do processamento do relatório. 

9. Possibilidade de agendamento de emissão de relatórios, otimizando o tempo de 

configuração e emissão. Os relatórios apresentados deverão estar no formato gráfico, para 

serem impressos em impressoras laser ou a jato de tinta, possibilitando a execução de 

processos em segundo plano, possibilitando que, mesmo que o processo esteja sendo 

processado, o sistema continue apto para a utilização e notificar a conclusão quando do 

final do processo. 

10. O aplicativo deverá possuir Área de gerenciamento de processos com possibilidade de: 

-Acompanhar a execução do processo com a opção de cancelamento; 

-Ver o histórico dos processos executados; 

-Possibilidade de agendamento de processos, otimizando o tempo de configuração e 

emissão. 

11. O aplicativo deverá possuir help, sensitivo ao contexto, sobre o modo de operação de cada 

uma das tarefas. Esta documentação deverá conter tópicos remissivos para detalhamento de 

um determinado assunto. 

12. A proponente deverá manter os softwares (web) instalados em DataCenter próprio sob sua 

total responsabilidade. A Prefeitura não deverá arcar com nenhum custo relativo a banco de 

dados e DataCenter que correrão exclusivamente à conta da empresa contratada. 
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IV. SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO 

 

1. O atendimento às solicitações de suporte deve ser providas presencialmente ou 

remotamente via telefone, e-mail, ferramenta de registro de chamados e chat, por 

técnico apto a prover o devido suporte ao sistema. 

2. O suporte técnico tem como objetivo: 

3. Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas; 

4. Sugerir e apoiar métodos e práticas visando a correta e adequada utilização dos 

módulos, possibilitando obter o máximo de aproveitamento de seus recursos; 

5. Apoiar na análise e documentação de informações a respeito de mudanças na legislação 

municipal, estadual e federal, visando a adequada implementação destas nos sistemas; 

6. Apoiar na análise e documentação de informações a respeito de mudanças ou melhorias 

nas metodologias de trabalho, visando a otimização da implementação destas nos 

sistemas. 

7. O serviço de suporte técnico operacional deve ser provido de segunda à sexta-feira, em 

horário comercial. 

8. A Contratada deverá disponibilizar portal de atendimento, suporte e sustentação ao 

usuário, permitindo à entidade uma visão gerencial completa dos serviços e do 

atendimento técnico prestado pela empresa contratada. 

9. Para cada novo atendimento iniciado deverá ser vinculado um código ou número de 

chamado exclusivo, podendo ser listado e visualizado pelo usuário posteriormente. 

10. O portal de atendimento deve permitir o cadastro dos usuários em diversas entidades a 

qual ele esteja vinculado, possibilitando abrir chamados, executar reclamações, enviar 

documentos, tramitar questões técnicas. 

11. O portal de atendimento deve disponibilizar um recurso para o usuário pesquisar e 

visualizar todos os seus registros de chamados realizados. 

12. O portal de atendimento deve permitir o envio/recebimento de notificações aos usuários 

envolvidos no atendimento de uma solicitação ou tarefa. 

13. O portal de atendimento deve possuir pesquisa de satisfação dos chamados atendidos, 

acessível pela entidade contratante, inclusive. 

14. O atendimento a solicitação do suporte deverá ser realizado por atendente apto a prover 

o devido suporte ao sistema, ou redirecionar o atendimento a quem o solucione. 

15. Deverá a Contratada dispor de central de atendimento via linha telefônica, sem custos 

de ligações para a Contratante. 

16. Deverá a Contratada prover a visita técnica de pelo menos 01 (um) profissional in loco 

para prestar serviços de suporte / esclarecimento de dúvidas por 08 (oito) horas 

semanais, contadas do momento em que o (s) profissional (s) adentre o primeiro local a 

ser vistoriado, sendo que essas horas poderão ser divididas em até 02 (duas) visitas 

semanais.  

17. As paradas necessárias para atualização do sistema só poderão ocorrer após às 17:00 

horas e antes das 05:00 horas e preferencialmente aos finais de semana. 
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V. SERVIÇOS VARIÁVEIS 

 

1. A Contratada poderá ser chamada pela Contratante para realizar ao longo da vigência do 

contrato os serviços de demanda variável e sem ônus a Contratante: 

2. Serviços de capacitação pós-implantação em função de novas releases dos softwares 

e/ou rodízio de pessoal, cujo ambiente será fornecido pela contratante, bem como 

chamados de atendimento técnico local a serem realizados pelos técnicos da contratada 

nas dependências da contratante, ou via conexão remota para tratamento de erros, 

inconformidades causadas pelos usuários dos softwares, ou por fatores alheios aos 

sistemas (vírus e afins, por exemplo), ou outros cuja necessidade tenha sido identificada 

pela Contratante; 

3. Serviços de personalização e customização de softwares, neles relacionados todos os 

abrangentes e correlatos, e todas as suas etapas, incluindo parametrizações, 

implementações, novas funcionalidades, e quaisquer outros necessários para atender 

necessidades e interesses (oportunidade e conveniência) da contratante, pertinentes ao 

objeto contratado. 

4. Disponibilização de novas versões do sistema de Gestão da Saúde Pública contratado, 

nas quais foram agregadas melhorias ou implementadas novas funções decorrentes de 

atendimento de atributos desejáveis, não contemplados na versão em uso, com garantia 

da migração de dados e funcionalidades já existentes serão efetuados imediatamente 

após a liberação da nova versão pela empresa fornecedora. 

 

 

VI . SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E LEGAL 

 

1. Durante a vigência do contrato, a Contratada deverá executar os serviços contínuos de 

manutenção legal e corretiva dos sistemas contratados, incluindo as seguintes 

atividades: 

2. Manutenção corretiva: é aquela decorrente de problemas de funcionalidade detectados 

pelo usuário, ou seja, funcionamento em desacordo com o que foi especificado relativo 

a telas, regras de negócio, relatórios e integração. O prazo máximo para reparos e 

correções em erros de sistemas é de até 48(quarenta e oito) horas; 

3. Manutenção legal: em caso de mudança na legislação, entre outros, a qual deverá ser 

elaborada uma programação para atendimento às mudanças ocorridas, sem prejuízos à 

operação do sistema e à legislação, durante a vigência contratual. 

4. A empresa Contratada deverá disponibilizar a atualização de versão de todos os 

sistemas, sempre que necessário para atendimento da legislação federal, estadual e/ou 

municipal vigentes e das normas e procedimentos do Tribunal de Contas do Estado, 

sem quaisquer ônus adicionais para o Contratante, durante a vigência contratual. 

5. Os serviços de manutenção corretiva e legal são uma responsabilidade da Contratada 

abrangidos no conceito de termo de garantia (direito do consumidor), que coincidirá em 

prazos com a vigência contratual e não incidirão custos adicionais para a Contratante. 

6. A contratada fica responsável em fazer atualização e melhorias do sistema 

(customizações), bem como em integrar com quaisquer outros sistemas de órgãos 

estaduais, federais, e de contas (seja por meio de webservices, ou por meio de troca de 

arquivos sejam eles: XML, TXT, ou outro especificado pelo órgão) sem onerar o 

contrato; 
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VII. SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DO DATA CENTER 

 

1. Os sistemas de informações e programas serão mantidos em datacenter pertencente a 

empresa proponente, sem custo adicional a proposta. 

2. A responsabilidade de todos os dados e backups dos dados hospedados em Data Center 

é de propriedade da prefeitura, porém sua responsabilidade, autenticidade, 

disponibilidade e integridade é de responsabilidade da contratada. 

3. A empresa contratada deverá disponibilizar a atualização de versão de todos os 

módulos, sempre que necessário, para atendimento da legislação municipal, estadual ou 

federal, sem quaisquer ônus adicionais para o município, durante a vigência contratual. 

4. A Contratada deverá garantir, alta disponibilidade dos sistemas que fazem parte da 

solução, 24/7 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana), e em caso de 

exceções, aplicar políticas de gerenciamento de riscos e continuidade dos serviços com 

redundância de servidores (espelhos), aumento de capacidade de processamento e 

outros procedimentos que reduzam o tempo de interrupção dos serviços. 

5. Deverá a Contratada garantir segurança e integridade das informações de todos os 

sistemas e seus bancos de dados, mantendo rotinas automatizadas de backups (cópias de 

segurança), que permitam recuperar totalmente às informações, no caso de alguma 

anomalia no seu funcionamento ou falha de segurança por algum outro meio. 

6. A plataforma deve possuir elasticidade virtualmente infinita de armazenamento de 

dados, que permita o dimensionado da estrutura de TI dedicada de acordo com a 

demanda de armazenamento. 

7. Não serão admitidas soluções baseadas em máquinas virtuais estáticas, manualmente 

dinamizadas, e que não suportem picos de processamento bem como onerem a 

administração pública em médio e longo prazo com aumento de capacidade de 

processamento. 

 

 

VIII. CARACTERÍSTICAS GERAIS DA APLICAÇÃO, PADRÃO TECNOLÓGICO DE 

SEGURANÇA DO SISTEMA: 

 

1. Os módulos que compõem o sistema devem atender às legislações Federais, Estaduais 

e/ou Municipais, adequando-as sempre que for necessário, além de serem projetados e 

desenvolvidos para rodar nativamente em ambiente web, e que contenham as seguintes 

características básicas: 

2. A solução deve ser desenvolvida em linguagem nativa para a web. Não será permitida a 

utilização de nenhum recurso tecnológico, tais como: runtimes, plugins, virtualização 

ou acesso remoto a área de trabalho para o uso da aplicação, exceto onde houver a 

necessidade de softwares intermediários para acesso a outros dispositivos como leitor 

biométrico, impressoras, certificados digitais ou por motivos de segurança da aplicação 

web. 

3. Os sistemas deverão ser altamente configuráveis, através de ferramenta de scripts, que 

proporcionem aos usuários autonomia na criação de relatórios personalizados e 

customização dos sistemas, conforme necessidade do Município, sem intervenção da 

Contratada. 
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4. Possuir firewall de borda com técnicas redundantes a fim de prevenir invasão por falhas 

nos protocolos TCP/IP. 

5. Realizar análise do tráfego a fim de inibir ataques do tipo SQL Injection e Negação de 

Serviço, ou seja, esta análise deverá atuar na camada de aplicação. 

6. Todos os sistemas devem utilizar protocolo HTTPS para navegação na internet, 

garantido a segurança das informações tramitadas através de criptografia. 

7. A solução deve ser composta por módulos e sistemas que garantam a integração e 

unificação das informações. Sendo possível ao usuário optar pela não integração entre 

cadastros, mediante simples parâmetro no sistema, permitindo a indicação, pelo 

administrador do sistema, de usuários que poderão decidir quanto à integração entre os 

sistemas pendentes. 

8. Os sistemas deverão funcionar em qualquer equipamento (desktop, notebook ou tablet) 

que contenha um navegador e acesso à internet e ser acessados e compatíveis com pelo 

menos, os principais navegadores disponíveis no mercado, tais como Firefox, Chrome, 

Safari, além de rodarem no mínimo nos ambientes Windows, Linux, MAC OS. 

9. Deverá permitir ao usuário, sem intervenção da Contratante, a criação de campos 

personalizados dentro dos cadastros dos sistemas, conforme necessidade do usuário. 

10. Deverá dispor de integrações com outros sistemas objeto da mesma licitação, utilizando 

Interface de Programação de Aplicativos - API do tipo REST, a ser disponibilizada pela 

Contratante, ou ainda, possuir recursos de extração de dados através de webservices, 

acessíveis diretamente pelo usuário, para os dois casos, sem ônus ao Contratante. 

11. A solução deve possuir capacidade de integração com outros bancos de dados, gerando 

relatórios por meio de web services com uso de API’s que combinam dados de bancos 

de dados de terceiros com dados do próprio banco de dados da solução. 

12. O sistema deverá armazenar seus dados em banco de dados relacional, podendo ser 

utilizados SGBD (Sistema Gerenciador de Banco de Dados) gratuitos ou pagos, no caso 

dos pagos todas as licenças necessárias e em número suficiente para atender ao 

município deverá ser fornecida pela contratada sem ônus para contratante; 

13. Ser baseado no conceito de controle completo de uma transação, mantendo a 

integridade do Banco de Dados em quedas de energia e falhas de software/hardware; 

14. Possuir rotinas de backup e restore claras e documentadas para facilitar os 

procedimentos relativos à segurança dos dados; 

15. Deve possuir capacidade de exportar, via fonte de dados, informações para que outros 

sistemas de informação possam gerar bancos de dados. 

16. Os sistemas devem permitir o controle de acesso com o uso de senhas, contendo 

controle de permissões de acesso tanto por usuário quanto por grupo de usuários, com 

definição das permissões para alteração, inclusão, exclusão e outras ações da aplicação 

como: estornar, cancelar, calcular, desativar, dentro de cada módulo, individualmente. 

17. Permitir alternância entre sistemas e entidades, sem necessidade de novo login, 

permitindo que, na mudança de entidades, o usuário seja automaticamente 

redirecionado para o mesmo exercício. 

18. Possuir gerenciamento de relatórios, permitindo ao usuário final, a partir de um modelo 

de relatório existente, criar um novo relatório (salvar como/copiar), mantendo-se o 

modelo de relatório original inalterado, com a opção de torná-lo público (qualquer 

usuário acessa o novo modelo) ou mantê-lo restrito (somente o usuário acessa o 

modelo). 

19. Permitir que os relatórios solicitados sejam executados em segundo plano, permitindo 

ao usuário continuar trabalhando enquanto o relatório é gerado, com notificação em tela 
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assim que o relatório for gerado, ou opção de abertura automática, independente da 

página em que o usuário esteja acessando. 

20. Possibilitar a distribuição de relatórios para outras entidades ou sistemas, definindo 

inclusive as permissões que os usuários das entidades terão nos mesmos, bem como a 

atualização de relatórios já distribuídos. 

21. Permitir a utilização de elementos visuais no layout dos relatórios, como: textos, 

imagens, linhas, quadrados, retângulos, círculos, campos calculados, códigos de barra, 

códigos QR e gráficos. 

22. Possibilitar a assinatura digital de documentos nos formatos PDF, XML e TXT. 

23. Permitir realizar assinatura digital com certificados do repositório e/ou instalados 

localmente na máquina do usuário sejam nos modelos e-CPF, A1 ou A3. 

24. Permitir que o cidadão também realize assinatura digital de documentos diretamente 

pela aplicação, sem necessidade de utilizar outros sistemas ou recursos, exceto aqueles 

necessários para acesso ao dispositivo de leitura do certificado digital na máquina local 

do próprio usuário. 

25. Possibilitar que um documento seja assinado digitalmente no sistema, e que, após a 

assinatura, o usuário possa remeter o documento a outro usuário, que receberá 

notificação dentro do próprio sistema de que existe documento aguardando sua 

assinatura. 

26. Permitir que durante a assinatura de uma solicitação o usuário possa rejeitar um 

documento enviado para sua assinatura; 

27. A solução deve possuir armazenamento de certificados digitais do tipo A1 em nuvem, 

em hardware inviolável do tipo HSM, permitindo ao usuário, de forma segura, executar 

assinaturas digitais de qualquer dispositivo sem necessidade de token físico. 

28. Nos principais cadastros dos sistemas, a auditoria deve estar visível ao usuário, quando 

da execução da alteração ou consulta de alterações. O sistema deve mostrar uma linha 

do tempo, diretamente no cadastro e sem acesso a novas telas, indicando o histórico de 

alterações. 

29. Na visualização dos registros de auditoria, deve-se exibir os novos dados para inclusões, 

novos dados e dados anteriores para alterações e dados anteriores para exclusões. 

30. Os sistemas devem dispor “help on-line”, para esclarecimento de dúvidas sem 

necessidade de abertura de chamado técnico, acessado através dos próprios sistemas. 

31. Objetivando atender a regras impostas pela LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados), os 

sistemas devem ter no mínimo os seguintes recursos: 

32. Deverão permitir acesso apenas por usuários devidamente cadastrados, que disponham 

de usuário e senha. 

33. Qualquer alteração realizada nos cadastros deve ser registrada através de auditoria, 

permitindo sua rastreabilidade. 

34. Permitir que o cidadão solicite, através de protocolo online, relatório das alterações as 

quais seus dados pessoais foram submetidos. 

35. Permitir a definição, no Portal da Transparência, do Encarregado de Dados (DPO), com 

a informação dos dados necessários e pertinentes para realização de contato. 

36. No final do contrato, ou seja, após os 12 (doze) meses e após cada aditamento de 

contrato (caso tenha), a contratada deverá entregar o Banco de Dados para contratante, 

contendo os dados bem como as informações da estrutura (layout) para uma possível 

migração/conversão dos mesmos, em qualquer tipo de mídia, seja ela: DVD, 

PENDRIVE, entre outros, e contendo todos os dados inseridos, ou alterados até no dia 
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da entrega, sem ônus para contratante. 

37. No caso de rescisão de contrato por força da migração dos dados fica obrigada a 

fornecer o banco de dados em formato apropriado (XML ou TXT) para leitura dos 

campos solicitados para exportação e manter o sistema pelo prazo de 12 (doze) meses 

disponível na forma de consulta sem que haja cobrança neste período. 

 

 

 

IX. SAÚDE PÚBLICA 

 

1. O aplicativo de Gestão da Saúde Pública deverá permitir a integração de dados de 

forma automática ou ainda através de arquivos de intercâmbio de informações com os 

sistemas de Gestão da Atenção Domiciliar, Gerenciamento Inteligente. 

2. Permitir que os profissionais que utilizam o HORUS OU SIGAF tenham seus logins e 
senhas de acesso vinculados ao sistema para que possam sincronizar as informações 
referente aos medicamentos dispensados. 

3. Possuir níveis de segurança para navegação web utilizando os protocolos HTTPS e SSL. 

4. Permitir acesso via diferentes Sistemas Operacionais e Navegadores. 

5. Ser totalmente desenvolvido em linguagem web, sendo acessível através do uso de 
navegador de internet, possibilitando o uso de recursos como Ájax e Javascript, 
acelerando a navegação no aplicativo. 

6. O aplicativo deverá rodar a partir de base de dados única, não sendo aceitos aplicativos 
modulares, que fracionem as informações em bases de dados distintas. 

7. Permitir acesso utilizando certificados digitais. 

8. Permitir que os usuários definam os atalhos que aparecerão no menu principal do 
sistema, de acordo com suas preferências ou atribuições. 

9. Permitir a visualização dos dados cadastrais da Entidade contratante (Nome, CNPJ, 
endereço). 

10. Permitir a inclusão dos profissionais que utilizarão o sistema, possibilitando 
parametrizá- los de acordo com o cargo ou a função que exercem na entidade. Os 
usuários deverão ser classificados da seguinte forma: 

11.  Usuários de secretaria: Profissionais que possuem funções administrativas. Este tipo de 
usuário, além de poder definir parâmetros do sistema, poderá visualizar as informações 
de todos os estabelecimentos de saúde; 

12.  Usuários de estabelecimentos: Profissionais alocados nas unidades de saúde. Este tipo 
de usuário terá acesso apenas às informações do estabelecimento ao qual está 
vinculado. 

13. Permitir a inclusão de profissionais pertencentes a municípios contemplados pela PPI 
(Programação Pactuada e Integrada), possibilitando a solicitação via sistema, dos 
recursos definidos no pacto entre gestores, conforme a Portaria n.° 1.097 de 22 de 
maio de 2006. 

14. Permitir a criação de grupos de usuários e papéis específicos para atribuir aos 
profissionais que executam as mesmas funções, possibilitando definir o nível de 
acesso dos profissionais vinculados a estes grupos: Poderão visualizar e editar ou 
apenas visualizar as informações do cadastro individual ou do cadastro de pacientes. 

15. Permitir a inclusão e parametrização de profissionais das equipes de atenção básica, 
responsáveis pela coleta de informações nos domicílios dos pacientes, possibilitando 
vincular estes profissionais a um dispositivo móvel que possibilite a coleta das 
informações. 

16. Permitir cadastrar com antecedência os períodos que contemplam os prazos para a 
geração da produção e realização do faturamento, as Competências. 

17. Permitir que os parâmetros necessários ao faturamento sejam informados no momento 
da geração do arquivo para produção, conforme o layout do SIA (Sistema de 
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Informação ambulatorial), possibilitando optar pelos tipos de financiamento, tipos de 
produção, órgão de destino, competência e estabelecimento. 

18. Permitir a geração de arquivos de produção de BPA exclusivos para a Atenção Básica, 
outro arquivo de produção da Atenção Básica exclusivo para Atenção Especializada 

ou um único arquivo contemplando ambos os tipos de Atenção. 

19. Possibilitar a geração de arquivos da produção ambulatorial dos estabelecimentos para a 

realização do faturamento das competências. 

20. Possibilitar a visualização de inconsistências que impossibilitem a geração dos arquivos 
de produção para que sejam tomadas as devidas providências. 

21. Permitir o cadastro das Especialidades Médicas ofertadas pelo município. Estas 
Especialidades deverão estar vinculadas à Classificação Brasileira de Ocupação 
(CBO) para que posteriormente sejam atribuídas aos respectivos profissionais do 
município. 

22. Permitir a visualização dos procedimentos contemplados pelo SIGTAP (Sistema de 
Gerenciamento da Tabela de Procedimentos), possibilitando a alteração do parâmetro 
que determina se haverá necessidade de autorização antes de realizá-los. 

23. Permitir o cadastro de Faixas Numéricas para Procedimentos que necessitem de 
autorização. 

24. Permitir o cadastro de Teto Financeiro, possibilitando aos profissionais regularem 

os recursos financeiros conforme Ficha de Programação Orçamentária (FPO) e da 

Programação Pactuada e Integrada (PPI). 

25. Permitir o cadastro dos recursos pactuados com os municípios contemplados pela PPI 

(Programação Pactuada e Integrada) por competência, possibilitando aos gestores 

optarem pela forma como irão controlar esta oferta: Simplificada (determinando uma 

quantidade de consultas ou procedimentos); Orçamentária (determinando um teto 

financeiro para cada município pactuante). 

26.  Permitir que os profissionais dos municípios contemplados pela PPI (Programação 
Pactuada e Integrada) tenham acesso, onde poderão: 

27.Cadastrar pacientes, 

28.Cadastrar laudos para TFD (Tratamento Fora do Domicílio), 

29.Cadastrar solicitações de exames e procedimentos, 

30. Cadastrar solicitação de agendamentos e consulta de cotas definida pelos municípios 
referências. 

31. Permitir o cadastro da Ficha de Programação Orçamentária (FPO) para cada 
estabelecimento da entidade, possibilitando aos gestores um controle do orçamento por 
grupos de procedimentos, subgrupos, forma de organização ou procedimentos). 

32. Permitir que as informações referentes ao controle de entrada e dispensa de 
medicamentos sejam sincronizadas com o sistema Hórus. Permitir ainda que seja 
possível visualizar as inconsistências de sincronização, caso ocorram. 

33. Permitir a manutenção dos dados cadastrais de pacientes que tenham sido importados 
através do processo de barramento do Cartão SUS, conforme determina a Portaria 
2.073, de 31 de agosto de 2011. O sistema também deve permitir o cadastro de 

pacientes que não tenham sido contemplados pelo processo de barramento. 

34. Permitir que as equipes de atenção básica possam cadastrar as famílias, registrar suas 
situações sociodemográficas, problemas e condições de saúde que pertençam à sua 
área de abrangência, conforme os padrões estabelecidos pelo Ministério da Saúde 
através do sistema e-SUS. 

35. Permitir que no cadastro de pacientes sejam adicionados dados necessários ao 

acompanhamento das equipes de Atenção Básica, possibilitando exportação para o 
sistema e- SUS. 

36. Permitir que o cadastro de pacientes seja inativado: por óbito, mudança ou qualquer 

outro motivo que o leve a não ser mais acompanhado pelas equipes de saúde do 
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município. Nos casos em que o paciente muda de endereço, mas retorna depois de um 

tempo, o cadastro poderá ser reativado e a série histórica permanecerá registrada. 
37. Permitir que cadastros duplicados de pacientes sejam analisados pelos profissionais, 

possibilitando a comparação das informações e a unificação cadastral. 

38. Permitir a consulta dos profissionais vinculados ao CNES (Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde) através do serviço de barramento, possibilitando o vínculo 
dos mesmos ao sistema. 

39. Permitir a visualização dos cadastros de estabelecimentos oriundos do CNES. 

40. Permitir o cadastro de Tipos de Estabelecimentos conforme a natureza ou tipo de 
Atenção prestada pelo mesmo. Os Tipos de Estabelecimentos devem estar de acordo 

com o CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde). 

41. Permitir a consulta dos estabelecimentos vinculados ao CNES (Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde) através do serviço de barramento, possibilitando o vínculo 
dos mesmos ao sistema. 

42. Permitir o cadastro dos estabelecimentos que fornecem materiais (medicamentos, 
insumos, outros) à entidade, além dos laboratórios / fabricantes. 

43. Permitir a visualização dos nomes de todos os Estados e Municípios brasileiros para 
que possam ser vinculados aos endereços dos pacientes. Permitir ainda o cadastro de 

bairros, loteamentos, logradouros e condomínios. 

44. Permitir que na parametrização, seja possível determinar que o cadastro de pacientes 
seja realizados sem o preenchimento completo do endereço. 

45. Permitir que na parametrização do sistema, seja possível definir que um paciente possa 
ser cadastrado mesmo que não possua o número do CNS (Cartão Nacional de Saúde). 

46. Permitir que na parametrização do sistema, seja possível definir que os profissionais 
possam cadastrar solicitações de agendamentos para especialidades ou procedimentos 
que não possuam agendas ativas. Esta informação é útil aos gestores, pois as 
solicitações de agendamentos é um indicador da demanda de pacientes. 

47. Permitir que na parametrização dos sistemas, seja possível definir o período que o 
sistema deverá emitir aos profissionais autorizadores, o alerta para a duplicidade dos 
procedimentos já autorizados para um paciente. 

48. Permitir que na parametrização do sistema, seja possível definir que sejam cadastrados 
prontos atendimentos para os pacientes, mesmo que estes já possuam outros prontos 
atendimentos não finalizados para as mesmas especialidades ou para os mesmos 
procedimentos. 

49. Permitir o cadastro de feriados municipais ou pontos facultativos, possibilitando a 
programação das agendas de consultas e procedimentos. 

50. Permitir o cadastro dos veículos que serão utilizados pelo setor que controla o TFD 
(Tratamento Fora do Domicílio). 

51. Permitir o cadastro da agenda para controle de viagens do setor de TFD (Tratamento 
Fora do Domicílio). 

52. Permitir que no controle de viagens, os profissionais possam adicionar um 
acompanhante para o paciente, sendo que ao informar o nome completo do 
acompanhante, seus dados cadastrais aparecerão automaticamente na tela desde que 
esteja cadastrado no sistema. 

53. Permitir o registro dos laudos médicos, possibilitando que posteriormente possam ser 
visualizadas e analisadas antes da autorização da remoção do paciente. 

54. Permitir o cadastro de pedidos pra TFD (Tratamento Fora do Domicílio), possibilitando 
o vínculo do laudo como referência para o tratamento solicitado. 

55. Permitir o cadastro de solicitações de Remoção para os pacientes que serão tratados 
fora do seu município de residência, possibilitando utilizar como referência as 
informações registradas nos Laudos e nos Pedidos de TFD. (Tratamento Fora do 
Domicílio). 

56. Permitir o cadastro das agendas dos profissionais médicos, assim como dos 

procedimentos realizados nos estabelecimentos. As informações necessárias para a 
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validação das agendas são obtidas das informações oriundas do CNES (Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde), como por exemplo, a carga horária dos 
profissionais ou os recursos oferecidos por cada estabelecimento de saúde. 

57. Permitir que a entidade crie uma Central de Regulação de Agendamentos, onde as 
agendas das principais especialidades ou procedimentos de média e alta complexidade 
sejam criadas, mantidas e organizadas por um único setor, possibilitando aos demais 
estabelecimentos de saúde enviarem solicitações de agendamentos que serão 
analisadas pela Central e deferidas conforme a disponibilidade de vagas ou 
complexidade de atendimento. 

58. Permitir que profissionais de municípios contemplados pela PPI (Programação 
Pactuada e Integrada) possam consultar a cota de vagas disponíveis para os 
agendamentos. 

59. Permitir que profissionais de municípios contemplados pela PPI (Programação 
Pactuada e Integrada) possam solicitar agendamentos para consultas em 
especialidades, procedimentos ou exames laboratoriais. 

60. Permitir que na solicitação de agendamentos, seja possível emitir um comprovante de 
autorização desde que a solicitação tenha sido deferida pelo estabelecimento 
executante. 

61. Permitir que profissionais de municípios contemplados pela PPI (Programação 
Pactuada e Integrada) possam consultar a situação das solicitações cadastradas 
(deferidas / não deferidas). 

62. Permitir que os estabelecimentos de saúde tenham autonomia para cadastrarem 
agendamentos para consultas médicas ou para procedimentos, sem a necessidade de 

cadastrarem uma solicitação de agendamento. 

63. Permitir que os agendamentos realizados sejam cancelados ou até mesmo transferidos 
para outras datas, sendo que quando isso ocorrer, outro paciente poderá ocupar a vaga 
que ficou aberta. 

64. Permitir o registro no sistema do período ao qual o profissional médico ficará ausente, 
para que a agenda do mesmo fique indisponível durante este período. 

65. Permitir que em cada competência sejam criadas cotas de agendamentos para cada 
estabelecimento de saúde. 

66. Permitir que em cada competência seja criada uma reserva de agendamentos para uso 
exclusivo da secretaria de saúde. 

67. Permitir a impressão de um comprovante de agendamento para que seja entregue ao 
paciente, informando o local do agendamento e o horário. 

68. Permitir o registro dos contatos realizados com os pacientes sobre avisos de 
transferências ou cancelamentos de agendamentos, entre outros. 

69. Permitir a definição de um parâmetro que possibilite o envio de mensagens aos 
pacientes, contendo informações do local e horário do agendamento. 

70. Permitir via auditoria a visualização de informações relacionadas à cancelamentos de 
agendamentos. 

71. Permitir o cadastro de prontos atendimentos, possibilitando que os profissionais 
informem a chegada do paciente no estabelecimento de saúde mesmo que não exista 
um agendamento prévio. 

72. Permitir a impressão da FAA (Ficha de Atendimento Ambulatorial) durante o cadastro 
do pronto atendimento. 

73. Permitir a organização da fila de atendimentos em guias que determinam os tipos de 
atendimentos (consultas / procedimentos). 

74. Permitir que na fila de atendimentos, os profissionais possam ordenar os pacientes 

conforme critérios de avaliações compatíveis com as necessidades de cada paciente: 

75. Situação: Agendado, aguardando, em atendimento, atendimento em aberto, cancelado, 
finalizado e encaminhado; 

76. Origem: Agendamento, pronto atendimento ou retorno; 

77. Prioridade: Idoso, gestante ou deficiente; 
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78. Urgência: Emergência, muito urgente, urgente, não urgente ou baixa complexidade. 

79.  Permitir que na fila de atendimentos, os profissionais possam iniciar o atendimento 
realizando a triagem que vai determinar a ordem do atendimento do paciente. 

80.  Permitir que na fila de atendimentos, os pacientes sejam ordenados conforme critérios 
de avaliação do Protocolo Manchester: Cor vermelha representando os casos de 
emergência; a cor laranja representando os casos muito urgentes; a cor amarela 
representando os casos urgentes; a cor verde representando os casos não urgentes; a 
cor azul representando os casos de baixa complexidade. 

81.  Permitir que na fila de atendimentos, os pacientes sejam encaminhados para outros 
estabelecimentos, desde que durante a realização da triagem, seja constatado que o 
estabelecimento que o atendeu não oferece os recursos necessários para o atendimento 
adequado à sua necessidade. 

82. Permitir que pacientes oriundos da demanda espontânea sejam adicionados à fila de 
atendimentos através do cadastro de prontos atendimentos. 

83. Permitir que os pacientes adicionados à fila de atendimentos sejam direcionados aos 
profissionais ou setores responsáveis pelo atendimento, possibilitando que cada 
profissional possa visualizar apenas os pacientes encaminhados a ele. 

84. Permitir que na fila de atendimentos, os profissionais médicos possam visualizar os 
dados registrados na triagem do paciente para que a partir dessas informações ele 
possa dar continuidade ao atendimento e realizar seus próprios registros 
(procedimentos realizados, anamnese, prescrição de medicamentos, diagnóstico, 
solicitação de exames, outros). 

85. Permitir que na fila de atendimentos, os profissionais possam emitir o prontuário do 
paciente, possibilitando o registro manual das informações obtidas nos setores por 
onde o paciente passou. 

86. Permitir que os nomes dos pacientes sejam exibidos em um painel de senhas localizado 
na recepção, possibilitando que os profissionais os chamem conforme ordenação da 
fila de atendimentos. 

87. Permitir os profissionais de saúde registrem atendimentos compatíveis com a sua CBO 
(Classificação Brasileira de Ocupação), possibilitando classificá-los por caráter 
(eletivo ou urgência) e origem (pronto atendimento, agendamento, retorno, outros). 

88. Permitir a visualização dos procedimentos disponíveis no SIGTAP (Sistema de 
Gerenciamento da Tabela de Procedimentos), possibilitando selecionar aqueles que 
estiverem compatíveis com a CBO (Classificação Brasileira de Ocupação) do 
profissional responsável. 

89. Permitir o registro das informações que compõem o Prontuário Eletrônico do Paciente, 
possibilitando que outros profissionais possam consultá-los posteriormente, desde que 
estejam habilitados a visualizarem estes registros conforme a CBO (Classificação 
Brasileira de Ocupação) e com os parâmetros definidos pelos administradores do 
sistema. 

90. Permitir a visualização das informações coletadas na triagem, possibilitando o registro 
de novas informações, conforme a necessidade dos pacientes ou dos critérios de 
avaliação do profissional que o atendeu. 

91. Permitir que no atendimento, os profissionais possam registrar as informações seguindo 

o padrão da anamnese ou então o modelo SOAP (Subjetivo, Objetivo, Avaliação e 
Prescrição/Conduta). 

92. Permitir que no atendimento, os profissionais possam registrar as informações 
referentes ao exame físico realizado no paciente. 

93. Permitir que no atendimento, os profissionais possam solicitar exames que o ajudem a 
chegar a um diagnóstico: Exames laboratoriais, exames citopatológicos, exames de 
mamografia. 

94. Permitir que no atendimento, os profissionais médicos possam registrar as prescrições 
dos medicamentos indicados para o tratamento do paciente, possibilitando informar a 
quantidade, a duração do tratamento, a posologia, entre outras informações que 
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auxiliem a administração do medicamento. Este registro deve possibilitar ainda que os 
profissionais possam visualizar os últimos medicamentos prescritos. 

95. Permitir que no atendimento, os profissionais possam prescrever os tratamentos 
indicados ao paciente, possibilitando que a administração dos medicamentos 
necessários ao tratamento seja realizada no estabelecimento. 

96. Permitir que no atendimento, os profissionais médicos possam vincular o CID 
(Classificação Internacional de Doenças) ao diagnóstico do paciente. 

97. Permitir que no atendimento, os profissionais possam registrar de tempo em tempo, a 
evolução do paciente quando este necessitar ficar em observação. 

98. Permitir que no atendimento, os profissionais possam registrar e emitir atestados para o 
paciente (médicos, comparecimento e de saúde). 

99. Permitir que os atestados oriundos de atendimentos registrados no sistema possam ser 
encaminhados por e-mail para a empresa onde o paciente trabalha. 

100. Permitir que no atendimento, os profissionais possam registrar os 
encaminhamentos dos pacientes para outros estabelecimentos. 

101. Permitir que um usuário realize um encaminhamento interno para paciente 
quando este estiver em atendimento na Atenção Básica. Esta ação deverá colocar o 
paciente novamente na Fila de Atendimentos para a continuidade do atendimento para 
uma especialidade ou para um procedimento. 

102. Permitir que no atendimento, os profissionais possam cadastrar as solicitações 
para AIH (Autorização de Internação Hospitalar). 

103. Permitir que no atendimento, os profissionais possam cadastrar os laudos para 
o TFD (Tratamento Fora do Domicílio), possibilitando que posteriormente esse 
registro possa ser  visualizado e vinculado ao pedido de transporte. 

104. Permitir que profissionais não médicos possam cadastrar no sistema os 
retornos de consultas solicitados pelos profissionais médicos, possibilitando utilizar o 
registro do atendimento como referência para a solicitação. 

105. Permitir que profissionais não médicos possam cadastrar no sistema as 
solicitações de procedimentos de média e alta complexidade conforme indicação dos 
profissionais médicos. 

106. Permitir que os profissionais da Central de Regulação possam consultar as 
solicitações de procedimentos de média e alta complexidade cadastradas nos 
estabelecimentos de saúde, possibilitando a análise que vai determinar no deferimento 
ou não deferimento da solicitação.   

107. Permitir que profissionais não médicos possam cadastrar solicitações de 
exames citopatológicos a partir da indicação dos profissionais médicos, possibilitando 
que posteriormente os estabelecimentos executantes possam visualizar essa solicitação 
para realizarem o registro do exame e emitirem os resultados obtidos. 

108. Permitir que profissionais não médicos possam cadastrar solicitações de 
exames de mamografias a partir da indicação dos profissionais médicos, possibilitando 
que posteriormente os estabelecimentos executantes possam visualizar essa solicitação 
para realizarem o registro do exame e emitirem os resultados emitidos. 

109. Permitir que no atendimento, os dados cadastrais do paciente informado sejam 
inseridos automaticamente sempre que for necessário solicitar um exame de 
mamografia, exame citopatológico, AIH (Autorização de Internação Hospitalar) e 
TFD (Tratamento Fora do Domicílio). 

110. Permitir que profissionais não médicos possam cadastrar o laudo para AIH 
(Autorização de Internação Hospitalar), a partir das indicações do profissional médico 
que realizou o atendimento. 

111. Permitir que profissionais não médicos possam cadastrar as solicitações de 
laudos para BPA-I (Boletim de Produção Ambulatorial Individual), possibilitando que 
procedimentos de média e alta complexidade possam ser adicionados a essa 
solicitação. 
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112. Permitir que os profissionais devidamente habilitados possam acessar os 

registros de atendimentos do paciente (Prontuário Eletrônico), possibilitando a 

visualização dos atendimentos realizados, dos agendamentos, dos medicamentos 

dispensados, os exames solicitados, os registros de tratamentos fora do domicílio 

(quando houver) e os medicamentos de uso contínuo. Por se tratar de informações que 

muitas vezes possuem caráter sigiloso, o acesso à essas informações é parametrizado 

conforme o cargo ou as funções de cada profissional. 
113. Permitir que sejam realizados os cadastros voltados para a Atenção Básica 

conforme padrões estabelecidos pelo Ministério da Saúde através do sistema e-SUS 

nos módulos CDS (Coleta de Dados Simplificado) e PEC (Prontuário Eletrônico do 
Cidadão). 

114. Permitir que as equipes de atenção básica possam registrar os atendimentos 
individuais, conforme os padrões estabelecidos pelo Ministério da Saúde através do 
sistema e-SUS (atendimento, procedimento e odontológico). 

115. Permitir que no atendimento em atenção básica, os profissionais possam 
solicitar diferentes exames laboratoriais para diferentes estabelecimentos no mesmo 
registro, possibilitando que cada solicitação gere um número de protocolo. 

116. Permitir que as equipes de atenção básica possam cadastrar os domicílios 
pertencentes à sua área de abrangência (micro área), bem como as suas características 
socio sanitárias, conforme os padrões estabelecidos pelo Ministério da Saúde através 
do sistema e-SUS. 

117. Permitir que os Agentes Comunitárias de Saúde possam registrar as visitas 
domiciliares realizadas em suas respectivas áreas de abrangência (micro áreas), 
conforme os padrões estabelecidos pelo Ministério da Saúde através do sistema e-SUS. 

118. Permitir que as equipes de atenção básica possam registrar as atividades 
coletivas, realizadas em sua área de abrangência (micro área), conforme padrões 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde através do sistema e-SUS. 

119. Permitir que as equipes de atenção básica possam cadastrar as fichas para 

avaliação de elegibilidade e admissão conforme os padrões do sistema e-SUS. 

120. Permitir que as equipes de atenção básica possam registrar o consumo 
alimentar dos pacientes conforme faixa etária. 

121. Permitir que as equipes de saúde possam cadastrar turmas, possibilitando 
posteriormente vinculá-las às atividades realizadas nas unidades de saúde. 

122. Permitir que todas as ações da Atenção Básica (cadastro individual, cadastro 

domiciliar e territorial, atendimento individual, atendimento odontológico, atividade 

coletiva, procedimentos, visita domiciliar e territorial, consumo alimentar, avaliação 

de elegibilidade, atendimento domiciliar) sejam exportadas para a base nacional. 

123. Permitir que os profissionais responsáveis possam consultar as exportações 
realizadas, possibilitando a análise de possíveis inconsistências para que as devidas 
providências sejam tomadas. 

124. Permitir o cadastro dos exames laboratoriais realizados no município, sejam 
eles ofertados por estabelecimentos públicos ou provados, possibilitando aos 
profissionais definirem todas as varáveis necessárias para a obtenção dos resultados. 

125. Permitir que através de um editor de scripts, sejam cadastradas fórmulas 
específicas para cada elemento (variável) contemplado em um exame laboratorial. 
Permitir também que sejam cadastradas as variáveis (valores de referências e valores 
permitidos), possibilitando a obtenção de resultados mais precisos. 

126. Permitir que os procedimentos mantidos pelo SIGTAP (Sistema de 
Gerenciamento da Tabela de Procedimentos) sejam vinculados aos exames 
laboratoriais cadastrados, possibilitando posteriormente a geração da produção. 

127. Permitir que exames laboratoriais sejam solicitados conforme orientação 
médica, possibilitando aos estabelecimentos executantes (laboratórios) consultarem 
cada solicitação para então registrarem a coleta do material e posteriormente 
informarem os resultados que serão emitidos e entregue aos pacientes. 
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128. Permitir que sejam criadas para os laboratórios, agendas para a realização das 
coletas dos materiais que serão analisados, possibilitando definir a quantidade de 
coletas por agenda e determinar uma cota para cada estabelecimento solicitante. 

129. Permitir que os resultados dos exames fiquem disponíveis no prontuário do 
paciente para que os profissionais que o solicitaram possam visualizá-los, 
possibilitando ainda a emissão destes resultados para entregar aos pacientes. 

130. Permitir que na solicitação dos exames laboratoriais, os profissionais possam 
classificá- las conforme critérios de avaliação do Protocolo Manchester: Cor vermelha 
representando os casos de emergência; a cor laranja representando os casos muito 
urgentes; a cor amarela representando os casos urgentes; a cor verde representando os 
casos não urgentes; a cor azul representando os casos de baixa complexidade. 

131. Permitir o cadastro de medicamentos imunobiológicos, possibilitando vinculá-
los às estratégias (campanhas) de vacinação. 

132. Permitir o cadastro de campanhas de vacinação, possibilitando informar 
características específicas como a data inicial e final, o imunobiológico utilizado na 
campanha, a etapa, o público alvo e a faixa etária. 

133. Permitir o registro das ações de aplicação das vacinas. 

134. Permitir o cadastro dos materiais (medicamentos e insumos) utilizados pelos 

estabelecimentos na dispensa aos pacientes, possibilitando ainda o cadastro de outros 

tipos  de materiais utilizados pelos estabelecimentos de saúde (materiais médico-

hospitalares, materiais de expediente, outros). 

135. Permitir o cadastro dos dados que possibilitam a organização dos materiais nos 
estabelecimentos de saúde: Grupos, subgrupos e unidades de medidas. 

136. Permitir que as unidades de medidas sejam vinculadas ao Horus, 
possibilitando que os medicamentos sigam o mesmo padrão de organização 
estabelecido pelo CATMAT (Catálogo de Materiais do Ministério da Saúde). 

137. Permitir o cadastro de diferentes setores de custos nos estabelecimentos de 
saúde, possibilitando que no registro de entrada, os materiais possam ser vinculados 
aos seus respectivos setores (sala de enfermagem, odonto, outros). 

138. Permitir o registro de toda ação que envolva a entrada dos materiais nos 
estabelecimentos de saúde, possibilitando que estes registros sejam organizados 
conforme sua natureza (normal, transferência ou devolução), além de informar o tipo 
de aquisição (licitação, doação, pregão, outros). 

139. Permitir o registro de transferência de materiais entre os estabelecimentos de 
saúde do município. 

140. Permitir que os estabelecimentos possam cadastrar solicitações de materiais e 

encaminhá-las ao almoxarifado ou para qualquer outro estabelecimento que possua 
estoque cadastrado, possibilitando que estes consultem cada solicitação, analisá-las e 
autorizá-las parcial ou integralmente. 

141. Permitir que no registro de entrada dos materiais, os profissionais possam 
cadastrar perdas ou sinistros sempre que constatarem que um determinado item estiver 
com a quantidade física menor que a quantidade apresentada na nota. 

142. Permitir o cadastro de um estoque crítico para os materiais que são 
considerados essenciais, sendo que quando um destes materiais chegar ao seu estoque 
crítico, o sistema irá alertar os profissionais sobre a necessidade de uma nova 
requisição. 

143. Permitir o cadastro de uma programação física de materiais, possibilitando a 
criação de uma rotina de transferências entre o estabelecimento que fornece e o 
estabelecimento que solicita. 

144. Permitir a realização da dispensa de medicamento a um paciente. Esta 

dispensa pode ser mediante de uma prescrição realizada no próprio sistema durante o 

atendimento ao paciente ou poderá ser feita de forma direta, ou seja, quando o paciente 

não estiver vinculado a um atendimento no sistema. 
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145. Permitir o registro do tratamento indicado para a administração do 
medicamento, possibilitando informar a via de administração, a posologia, a duração 
do tratamento e outras observações que possam ser úteis ao paciente. 

146. Permitir a visualização do histórico dos medicamentos retirados pelo paciente 
na mesma tela onde se realiza a dispensa dos mesmos, sem a necessidade de mudar de 
tela e sem que dados digitados durante a dispensa sejam perdidos. 

147. Permitir que os medicamentos com a data de validade vencida possam ser 
transferidos aos estabelecimentos responsáveis em caráter de devolução. 

148. Permitir que medicamentos de uso contínuo sejam preenchidos 
automaticamente, desde que estejam cadastrados no Acompanhamento do Paciente.   

149. Permitir que os medicamentos dispensados sejam controlados em livro registro. 

150. Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão dos relatórios 
cadastrais disponíveis no sistema. 

151. Permitir que os profissionais definam filtros para emissão de relatórios de 
agendas para consultas ou procedimentos. 

152. Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão de relatório de 

Ausência de profissionais que estejam temporariamente afastados da Unidade de 

Saúde e de Procedimentos que estejam temporariamente impossibilitados de serem 

realizados no estabelecimento. 

153. Permitir que os profissionais definam filtros para emissão do relatório de 

pacientes. 

154. Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão de relatório de 
Pedidos para Tratamento Fora do Domicílio (TFD). 

155. Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão de relatório dos 
Profissionais da Entidade. 

156. Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão de relatório com 
as solicitações de agendamentos. 

157. Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão de relatórios de 
Solicitações para a remoção de pacientes que necessitem de Tratamento Fora do 
Domicílio. 

158. Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão de relatório de 
profissionais usuários do sistema. 

159. Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão de relatório que 
demonstre a quantidade de dias que um usuário não acessa o sistema. 

160. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilite a emissão de 
relatório de Cadastros Individuais de Pacientes (padrão e-SUS). 

161. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatórios de Atendimentos Individuais em Atenção Básica. 

162. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatórios domiciliares e territoriais em atenção básica. 

163. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatórios de vistas domiciliares e territoriais em atenção básica. 

164. Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão de relatórios 
contendo informações dos processos de exportação ao e-SUS. 

165. Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão de relatórios 

gerenciais. 

166. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de pacientes cadastrados no sistema sem o preenchimento do campo CPF 
(Cadastro de Pessoa Física). 

167. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório contendo as especialidades ofertadas pela entidade. 

168. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de pacientes que possuam informações inválidas em seus endereços. 
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169. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório da PPI (Programação Pactuada e Integrada). 

170. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de mensagens (sms) enviadas aos pacientes.  

171. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatórios gerenciais referentes aos agendamentos. 

172. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de agendamentos realizados. 

173. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de comprovantes de agendamentos. 

174. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de disponibilidade de vagas para agendamentos. 

175. Permitir que os profissionais definam filtros para a emissão de relatório de 
cotas dos agendamentos para os estabelecimentos. 

176. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatórios gerenciais referentes aos atendimentos. 

177. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de acompanhamento do paciente. 

178. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de atendimentos realizados. 

179. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de atendimentos por CID (Classificação Internacional de Doenças). 

180. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de solicitações de procedimentos. 

181. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de incidência de doenças. 

182. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de laudos para AIH (Autorização de Internação Hospitalar). 

183. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório do mapa de atendimentos. 

184. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de prontos atendimentos. 

185. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatórios gerenciais acerca do estoque de materiais. 

186. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de custos com materiais por estabelecimento. 

187. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de dispensas de medicamentos por usuários. 

188. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de entrada de materiais nos estabelecimentos. 

189. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório do livro registro dos medicamentos dispensados. 

190. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de localização dos materiais. 

191. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de materiais cadastrados no sistema. 

192. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de materiais que possuam estoque crítico cadastrado. 

193. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de materiais dispensados. 

194. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de materiais dispensados por paciente. 

195. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de movimentação de materiais nos estabelecimentos. 
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196. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de notificações de receitas dos medicamentos. 

197. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de perdas e sinistros. 

198. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório da programação física de materiais. 

199. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de requisições de materiais. 

200. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de saldo em estoque de materiais nos estabelecimentos. 

201. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de transferência de materiais. 

202. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de validade dos materiais. 

203. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatórios gerenciais referentes aos exames laboratoriais / exames SADT (Serviço 
Auxiliar de Diagnóstico e Terapia). 

204. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de exames citopatológicos. 

205. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de exames de mamografia. 

206. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório do mapa da banca avaliadora dos exames. 

207. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de resultados de exames SADT (Serviço Auxiliar de Diagnóstico e Terapia). 

208. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de solicitações de exames SADT (Serviço Auxiliar de Diagnóstico e 
Terapia). 

209. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de totalização de resultados dos exames SADT (Serviço Auxiliar de 
Diagnóstico e Terapia). 

210. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de totalização das solicitações de exames SADT (Serviço Auxiliar de 
Diagnóstico e Terapia). 

211. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatórios gerenciais referentes ao SIAB (Sistema de Informação da Atenção Básica): 
Acompanhamento infantil; Diabéticos; Famílias; Gestantes; Hanseníase; Hipertensos; 
Tuberculose. 

212. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de movimentação dos medicamentos imunobiológicos. 

213. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatórios gerenciais referentes ao faturamento. 

214. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório dos dados físico-financeiro. 

215. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de procedimentos realizados. 

216. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de produtividade dos estabelecimentos. 

217. Permitir que os profissionais definam filtros que possibilitem a emissão de 
relatório de totalização de procedimentos e atendimentos. 

218. Permitir que os profissionais acompanhem as curvas de crescimento infantil, 
conforme as normas da OMS (Organização Mundial de Saúde), possibilitando a 
visualização de gráficos que contenham: Peso para a idade; Estatura para a idade; IMC 
(Índice de Massa Corporal); Perímetro cefálico para a idade. 
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219. Permitir que na página inicial do sistema, os profissionais possam visualizar 
informações gerenciais referentes às seguintes informações: 

220. Agendamentos (cancelados, faltas, desistência, atraso, outros); 

221. Atendimentos (nº de atendimentos realizados no mês, pacientes do município, 
pacientes de fora do município, nº de atendimentos de urgência); 

222. Materiais (nº de dispensas realizadas no mês, média diária, nº de materiais com 
estoque crítico, medicamentos a vencer no mês, medicamentos a vencer no próximo 
mês). 

223. Permitir que os pacientes instalem gratuitamente em seus dispositivos móveis 
(tablets e smartphones) o aplicativo que possibilite a visualização de informações 

referente às consultas agendadas, aos atendimentos realizados, aos exames realizados e 
aos medicamentos dispensados. 

224. Permitir o registro de procedimentos consolidados do e-SUS pelo BPA-C 
(Boletim de Produção Ambulatorial Consolidado), possibilitando que posteriormente 
seja gerada a produção destes procedimentos para que seja realizado o faturamento. 

225. Permitir que na emissão do receituário médico, os profissionais tenham a 
opção de imprimir todos os medicamentos contemplados na receita (prescrição) em 
um único documento, ou imprimir uma receita (prescrição) para cada medicamento. 

226. Permitir que os usuários administradores tenham acesso ao cadastro que 
possibilite o registro de atendimentos na Atenção Especializada (Cadastro de 
Paciente), e também ao cadastro que possibilite o registro de atendimentos na Atenção 
Básica (Cadastro individual de pacientes). 

227. Permitir a restrição do acesso às informações relacionadas ao 
acompanhamento do paciente. A restrição deverá ser de acordo com os grupos criados 
para os profissionais com a mesma CBO (Classificação Brasileira de Ocupação). A 
restrição aplica-se mesmo aos profissionais vinculados ao sistema como "usuários 
administradores" (de estabelecimentos). 

 

X. SAÚDE PÚBLICA MOBILE 

1. Permitir aos munícipes a consulta dos agendamentos de consultas médicas 
programados nas unidades de Saúde do Município consultado via dispositivo móvel. 

2. Permitir aos munícipes a consulta via dispositivo móvel, do seu histórico de 

atendimentos realizados em unidades de Saúde do município consultado via dispositivo 

móvel. 

3. Possibilitar ao munícipe consultar o seu histórico de vacinas recebidas aplicadas em 
unidades de Saúde do município, via dispositivo móvel. 

4. Possibilitar ao munícipe consultar o seu histórico de dispensa de medicamentos 
realizados pelo Município Consultado 

5. Permitir a suspensão de uso do aplicativo via mobile para usuários indesejados pelo 

usuário administrador. 

 

XI – DEMONSTRAÇÃO / PROVA DE CONCEITO 

 

 Antes da homologação do certame, a comissão técnica do Município, designada pela 

Portaria nº 3.353/2022 de 11 de abril de 2022, avaliará se a licitante de menor preço e 

habilitada atende a todas as funcionalidades do software, conforme descrito nos requisitos 

funcionais, com vistas à averiguação de sua compatibilidade com as exigências contidas no 

Anexo I – Termo de Referência, especialmente quanto ao item IX e X. 
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A empresa classificada em primeiro lugar será avaliada quanto ao atendimento TOTAL das 

funcionalidades descritas no Anexo I – Termo de Referência 

 A avaliação constará de apresentação que deverá ser realizada na própria Prefeitura, 

EM ATÉ 03(TRÊS) DIAS UTEIS A CONTAR DA DATA DA SESSAO DE LANCES, 

sendo agendado a demonstração prática do software pela comissão de licitação, por e-mail. 

             A avaliação poderá ser acompanhada por todos os licitantes 

 Os equipamentos necessários para a demonstração (Computador, Notebook e etc.) 

deverão ser providenciados e levados pela licitante, bem como o seu acesso à internet não será 

fornecido pela prefeitura. 

 A demonstração da funcionalidade do software, deverá ser efetuada de acordo com a 

arquitetura do software (WEB ou DESKTOP).  

 Os arquivos necessários para demonstração do referido software serão fornecidos pela 

contratante, através dos quais deverão ser processadas as consultas constantes da especificação 

do software. 

 Em até 02(dois) dias úteis, a contar do final da apresentação, a comissão emitirá 

relatório com parecer atestando a compatibilidade do sistema com o exigido ou pontuando o que 

não é compatível. 

 Caso o software apresentado não atenda as funcionalidades solicitadas, a empresa será 

desclassificada e será chamada a empresa classificada como segunda colocada para a 

apresentação do seu software, e assim sucessivamente com as empresas classificadas. 

 

 

XII - VISITA TÉCNICA: 

 

 A visita técnica não é obrigatória. As licitantes interessadas em participar da presente 

licitação, poderão realizá-la até o dia útil anterior a data de abertura do certame. Não deverão ser 

realizadas visitas no dia de abertura do certame. Para isto, deverá ser agendando com um dia de 

antecedência no setor de Protocolo do município a fim de receber os esclarecimentos 

necessários quanto ao software à serem implantados e outras informações que se fizerem 

necessárias para poder formalizar de forma coerente sua proposta comercial. 

 

XIII - OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

 A Administração, além de outras obrigações previstas no edital licitatório e seus anexos, 

fica obrigada:  
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a) Disponibilizar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos 

serviços; 

b) Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições estipuladas; 

c) Solicitar os serviços ora contratados; 

d) Fornecer os equipamentos, infraestrutura, rede elétrica e conectividade, quando 

necessárias para o perfeito funcionamento do sistema. 

 

XIV - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 Além de outras obrigações previstas neste Termo de Referência, no edital licitatório e 

seus anexos, a contratada se obriga a: 

a) Cumprir todas as exigências deste Termo de Referência, do edital licitatório e 

seus anexos, cujos documentos passarão a integrar o futuro contrato, para todos os efeitos de 

direito, como se nele transcritos fossem; 

b) Responder pelos encargos tributários incidentes sobre a prestação dos serviços 

objeto da presente licitação, bem como todas as despesas de locomoção própria ou dos seus 

funcionários; 

c) Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas dos seus 

funcionários, não cabendo à Prefeitura Municipal qualquer pagamento a este título; 

d) Manter, durante toda a execução do futuro contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta 

licitação; 

e) No caso de rescisão de contrato por força da migração dos dados fica obrigada a 

fornecer o banco de dados em formato apropriado (XML ou TXT) para leitura dos campos 

solicitados para exportação e manter o sistema pelo prazo de 12 (doze) meses disponível na 

forma de consulta sem que haja cobrança neste período. 

f) Atender fielmente toda legislação da Lei Geral de Proteção de Dados nº 

13.079/2018. 

g) Atender as especificações e obrigações contidas no edital e contrato. 
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XV - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

 O prazo de vigência do contrato será de 12(doze) meses, contado a partir assinatura 

do contrato, admitindo-se, por tratar-se de serviços de natureza contínua (TC 178/026/06) 

prorrogações por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses 

corridos e consecutivos, nos moldes do disposto no artigo 57, IV, da Lei Federal Nº: 8.666/93 e 

alterações se houver interesse das partes, mediante aviso prévio escrito. 

 

XVI - LOCAL DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA 

 

Departamentos pertinentes à Secretaria Municipal de Saúde: Hospital e Maternidade 

Dona Francisca, UBs, Policlínicas, CEO, Samu, dentre outros que utilização os serviços. 

 

 

XVII - ESTIMATIVA DE CUSTOS BASEADA NAS COTAÇÕES DE MERCADO 

 

Item  Descrição Unid. Quant. Mensal R$ Global R$ 

01 Implantação Unid. 01  15.666,67 

02 Migração De Dados Unid. 01  9.000,00 

03 Treinamento De Servidores Unid. 01  9.000,00 

04 
Manutenção e Suporte Técnico pelo Período de 

12 (Doze) Meses 

Mês 
12 20.333,33 243.999,96 

 

PREÇO GLOBAL(R$): 

 

277.666,63 

 

Obs.: 1. Os valores referentes implantação, migração de dados e treinamento (itens 01 a 03), 

foram considerados como parcelas únicas; 

2.O valor referente a manutenção e suporte técnico foi considerado o valor  MENSAL E 

TOTAL para 12(doze) meses serviços; 

 

 

Santa Gertrudes/SP, 13 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

Lázaro Noé da Silva 

Prefeito do Município de Santa Getrudes / SP 
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ANEXO II – FORMULÁRIO DE PROPOSTA FINANCEIRA 

 

Item  Descrição Unid. Quant. Mensal R$ Global R$ 

01 Implantação Unid. 01   

02 Migração De Dados Unid. 01   

03 Treinamento De Servidores Unid. 01   

04 
Manutenção e Suporte Técnico pelo Período de 

12 (Doze) Meses 

Mês 
12   

 

PREÇO GLOBAL(R$): 

 

 

Obs.: 1. Os valores referentes a implantação, migração de dados e treinamento (itens 01 a 03), 

para efeito de formulação de proposta, deverão ser considerados como parcelas únicas, ou seja, 

deverá ser discriminado o valor total para cada um dos itens: implantação, migração de dados e 

treinamento (itens 01 a 03), e no final da proposta somar-se-á, todos esses valores para que o 

total GERAL deles integre o valor TOTAL da proposta; 

2.O valor referente a Manutenção e Suporte Técnico que deverá ser considerado para a 

formulação da proposta, será o valor TOTAL para 12(doze) meses; 

 

Valor Total Global (Soma dos valores para implantação, migração de dados e treinamento + 

Soma dos valores da manutenção e suporte técnico (12 

meses):_______________________________________________________________________

________________(____________________________________________________________

________________________________); 

 

Preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta 

licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto 

licitado, constante desta proposta. 

 

Declaração de que o(s) serviço(s) ofertado(s) atende(m) todas as especificações exigidas no 

Termo de Referência – ANEXO I e às normas técnicas aplicáveis à espécie. 

 

Os preços ofertados contemplam todos os custos diretos e indiretos inerentes ao objeto da 

presente licitação 

 

Dados cadastrais da proponente: 

 

Razão Social: _________________________________________________________________ 

 

Endereço: ____________________________________________________________________ 

 

Município/UF: _____________________________ Bairro: _____________________________ 

 

Fone: (________) ______________________ Fax: (________) __________________________ 

 

CNPJ (MF): __________________________________________________________________ 

 

Inscrição Estadual: ____________________________________________________________ 
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Tipo de Registro: (Registro em Cartório ou Registro na Junta Comercial ou Registro na OAB): 

____________________________________________________________________________ 

 

Número do Registro: __________________________________________________________ 

 

Data do Registro: _____________________________________________________________ 

 

E-mail:_______________________________________________________________________ 

 

Dados Bancários: Banco: ______; Agência: __________; Conta Corrente: _________________ 

 

Validade da proposta: ________ (_______________________) dias corridos (mínimo 60 dias) 

 

Condições de pagamento: 1. As notas fiscais DAS MANUTENÇÕES E SUPORTE 

TÉCNICO deverão ser emitidas ao final de cada mês de trabalho e após processadas pela 

contabilidade, e atestadas pela unidade requisitante, entre os dias 01 à 10 serão pagas  até o dia 

20 do mesmo mês, as atestadas entre os dias 11 à 31 serão pagas até o dia 10 do mês 

subsequente, SENDO QUE AS MANUTENÇÕES E SUPORTE TÉCNICO INICIARÃO 

SUAS VIGÊNCIAS QUANDO A IMPLANTAÇÃO TOTAL (implantação e migração de 

dados) ESTIVEREM EM PLENO FUNCIONAMENTO, CERTIFICADO POR 

FUNCIONÁRIO DA CONTRATANTE, DE ACORDO COM OS VALORES 

DESCRITOS NA PROPOSTA. 

 

2. As notas fiscais referentes aos serviços de IMPLANTAÇÃO TOTAL (implantação e 

migração de dados) E TREINAMENTOS deverão ser emitidas ASSIM QUE CADA UM 

DESSES ITENS ESTEJA TERMINADO, DE ACORDO COM OS VALORES 

DESCRITOS NA PROPOSTA,e após processadas pela contabilidade, e atestadas pela 

unidade requisitante, entre os dias 01 à 10 serão pagas  até o dia 20 do mesmo mês, as atestadas 

entre os dias 11 à 31 serão pagas até o dia 10 do mês subsequente; 

 

Prazo para início dos serviços: 1. O PRAZO MÁXIMO PARA A IMPLANTAÇÃO TOTAL 

SERÁ DE ATÉ 30(TRINTA) DIAS CORRIDOS CONTADOS DA ASSINATURA DO 

CONTRATO; 

 

2. TODOS os serviços de IMPLANTAÇÃO TOTAL (implantação e migração de dados) 

deverão estar prontos EM ATÉ 30(TRINTA) DIAS CORRIDOS CONTADOS DA 

ASSINATURA DO CONTRATO.  

 

3. As manutenções e suporte técnico iniciaram suas vigências QUANDO A 

IMPLANTAÇÃO TOTAL (implantação e migração de dados) ESTIVER EM PLENO 

FUNCIONAMENTO, CERTIFICADO POR FUNCIONÁRIO DA CONTRATANTE; 

 

4. A capacitação deverá ser realizada dentro do período de implantação, ou seja, no prazo 

estabelecido no Item I, subitem 18, deste ANEXO I, em carga horária e com métodos 

suficientes a capacitação para normal uso do ferramental tecnológico a ser fornecido. 

 

Indicação dos Dados DO REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO, 

em caso de vitória no certame: 

 

Nome: ______________________________________________________________________ 

 

Nacionalidade:________________; Profissão: ___________________________________ 
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Estado Civil: _________________________________________________________________ 

 

Endereço Residencial (completo - com CEP.):  

____________________________________________________________________________ 

 

Telefone: (______)___________________; E-mail:_______________________________ 

 

RG.: ________________________________; CPF.: ______________________________ 

Função do Responsável: 

Participação do Responsável na empresa (%): 

Data da inclusão do sócio na empresa: 

Dados cadastrais DE TODOS OS REPRESENTANTES LEGAIS DA EMPRESA: 

Nome: 

Nacionalidade:        Estado Civil: 

CPF:        RG: 

Endereço:       Bairro: 

Município:       Estado:           CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

Função do Responsável: 

Participação do Responsável na empresa (%): 

Data da inclusão do sócio na empresa: 

 

Dados cadastrais DO ENCARREGADO DE DADOS (DPO – DATA PROTECTION 

OFFICER) DA EMPRESA, CONFORME LEI DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) Nº 

13.709/2018: 

Nome: 

Nacionalidade:        Estado Civil: 

CPF:        RG: 

Endereço:       Bairro: 

Município:       Estado:           CEP: 

Telefone: 

E-mail: 

Declaramos que assumimos a prestação dos serviços, por nossa conta e risco, ficando sob nossa 

inteira e exclusiva responsabilidade. 

 

Local e Data: _______________________________________ 

 

 

Carimbo e Assinatura: ______________________________________ 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes - SP 

 

 

 

 

 

A empresa ______________________________________, 

estabelecida na __________________________, Bairro __________________, 

______________/___, CEP: _______________, Telefone (________) _________________, 

inscrita com CNPJ ___________________, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador) ______________________, portador do RG 

_______________________ e do CPF ______________________, no uso de suas atribuições 

legais, vem: 

 

Declarar, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

IMPEDITIVO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes - SP 

 

 

 

A empresa ______________________________________, 

estabelecida na __________________________, Bairro __________________, 

______________/___, CEP: _______________, Telefone (________) _________________, 

inscrita com CNPJ ___________________, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador) ______________________, portador do RG 

_______________________ e do CPF ______________________, no uso de suas atribuições 

legais, vem: 

 

Declarar, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei, que não se encontra penalizada por declaração de inidoneidade ou 

impedimento de licitar e contratar com quaisquer entes da Administração Pública, e que se 

compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes - SP 

 

 

A empresa ______________________________________, 

estabelecida na __________________________, Bairro __________________, 

______________/___, CEP: _______________, Telefone (________) _________________, 

inscrita com CNPJ ___________________, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador) ______________________, portador do RG 

_______________________ e do CPF ______________________, no uso de suas atribuições 

legais, vem: 

 

Declarar, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 

refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, e, para 

fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 

de aprendiz (____). Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO E PEQUENA EMPRESA 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes - SP 

 

 

                            A empresa ______________________________________, 

estabelecida na __________________________, Bairro __________________, 

______________/___, CEP: _______________, Telefone (________) _________________, 

inscrita com CNPJ ___________________, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador) ______________________, portador do RG 

_______________________ e do CPF ______________________, no uso de suas atribuições 

legais, vem 

 

                            Declarar, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei, que é Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos 

da Lei Complementar nº 123/06, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência a que 

faz jus no procedimento licitatório em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal De Santa 

Gertrudes /SP. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 

 

 

ESTE DOCUMENTO DEVE SER APRESENTADO A PREGOEIRA NA FASE DE 

CREDENCIAMENTO FORA DOS ENVELOPES Nº 01(PROPOSTA) E 02 

(DOCUMENTAÇÃO) 
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ANEXO VII – MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA GERTRUDES E A EMPRESA 

xxxxxxxxxxxxxxxx PARA O FORNECIMENTO DE SISTEMA WEB PARA GESTÃO 

DA SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL, COM ARMAZENAMENTO EM NUVEM POR 

CONTA DA CONTRATADA E NÚMERO DE USUÁRIOS ILIMITADOS, INCLUINDO 

NO OBJETO OS SERVIÇOS DE CONVERSÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO, 

TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO LEGAL, CORRETIVA E 

EVOLUTIVA PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA 

(ANEXO I). 

 

DATA: ___ de ____________ de 2022. 

 

PRAZO: Até 12(doze) meses corridos, com possibilidade de prorrogação.  

 

VALOR GLOBAL ESTIMATIVO: R$ __________.  

 

LICITAÇÃO: Pregão Presencial 11/2022. 

 

CONTRATO: ____/2022. 

 

Cláusula 1ª - DAS PARTES 

1.1. A Prefeitura do Município de Santa Gertrudes, inscrita com 

CNPJ 45.732.377/0001-73, com sede à Rua 01A, 332, Centro, Santa Gertrudes/SP, E-mail: 

gabinete@santagertrudes.sp.gov.br, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Lázaro Noé 

da Silva, brasileiro, casado, residente e domiciliado à Rua 04, nº 1.062, Centro, Santa 

Gertrudes/SP, CEP.: 13.510-011, portador do CPF 017.301.528-05 e do RG 12.798.377-6, E-

mail: drogagino@uol.com.br, adiante designada simplesmente PREFEITURA, e; 

1.2. A empresa _____________, inscrita com CNPJ ___________, com 

sede a Rua/Avenida ____________, __, Bairro, __________/__, CEP: _____, E-mail 

institucional:________________,Telefone (__) ______, Dados Bancários: Banco: _________, 

Agência: ___________, Conta Corrente: _________________________, E-mail 

INSTITUCIONAL: ____________________, diante designada simplesmente 

CONTRATADA, por seu representante legal, ______, nacionalidade, estado civil, portador do 

CPF _____ e do RG ______, residente e domiciliado a Rua/Avenida ________, ___, Bairro, 

_______/____, CEP: _______, E-mail PESSOAL:___________________,ajustam o seguinte: 

 

Cláusula 2ª - DO OBJETO 

2.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar serviços à PREFEITURA, 

de Fornecimento De Sistema Web Para Gestão Da Saúde Pública Municipal, Com 

Armazenamento Em Nuvem Por Conta Da Contratada E Número De Usuários Ilimitados, 

Incluindo No Objeto Os Serviços De Conversão De Dados, Implantação, Treinamento, 

Suporte Técnico E Manutenção Legal, Corretiva E Evolutiva Pelo Período De 12 (Doze) 

Meses, Conforme Especificações Técnicas Constantes No Termo De Referência (Anexo I), 

ao presente Instrumento Convocatório. 

                         

Cláusula 3ª - DO PREÇO GLOBAL ESTIMADO 

3.1. Pela prestação dos serviços, a PREFEITURA pagará à 

CONTRATADA o valor global (Soma dos valores para implantação e migração de dados e 

mailto:gabinete@santagertrudes.sp.gov.br
mailto:drogagino@uol.com.br
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treinamento + Soma dos valores da manutenção e suporte técnico (12 meses)) de: R$ _______ 

(___________), sendo: 

 

Item  Descrição Unid. Quant. Mensal R$ Global R$ 

01 Implantação Unid. 01   

02 Migração De Dados Unid. 01   

03 Treinamento De Servidores Unid. 01   

04 
Manutenção e Suporte Técnico pelo Período de 

12 (Doze) Meses 

Mês 
12   

 

PREÇO GLOBAL(R$): 

 

 

 

3.1.1. Os valores referentes a implantação, migração de dados e treinamento (itens 01 a 

03), para efeito de formulação de proposta, deverão ser considerados como parcelas únicas, ou 

seja, deverá ser discriminado o valor total para cada um dos itens: implantação, migração de 

dados e treinamento (itens 01 a 03), e no final da proposta somar-se-á, todos esses valores para 

que o total GERAL deles integre o valor TOTAL da proposta; 

3.1.2.O valor referente a Manutenção e Suporte Técnico que deverá ser considerado 

para a formulação da proposta, será o valor TOTAL para 12(doze) meses; 

 

3.2. Nos preços estão inclusas, além do lucro, as despesas de mão-de-

obra, insumos, alimentos, veículos, equipamentos, carga, seguros, impostos, taxas, transportes, 

manutenção, despesas de escritório e expediente e quaisquer outras despesas que estejam, direta 

ou indiretamente, relacionadas com a execução total deste contrato. 

 

Cláusula 4ª - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

                        4.1. As notas fiscais DAS MANUTENÇÕES E SUPORTE TÉCNICO 

deverão ser emitidas AO FINAL DE CADA MÊS DE TRABALHO e após processadas pela 

contabilidade, e atestadas pela unidade requisitante, entre os dias 01 à 10 serão pagas  até o dia 

20 do mesmo mês, as atestadas entre os dias 11 à 31 serão pagas até o dia 10 do mês 

subsequente, SENDO QUE AS MANUTENÇÕES E SUPORTE TÉCNICO INICIARÃO 

SUAS VIGÊNCIAS QUANDO A IMPLANTAÇÃO TOTAL (implantação e migração de 

dados) ESTIVEREM EM PLENO FUNCIONAMENTO, CERTIFICADO POR 

FUNCIONÁRIO DA CONTRATANTE, DE ACORDO COM OS VALORES 

DESCRITOS NA PROPOSTA. 

 

4.2. As notas fiscais referentes aos serviços de IMPLANTAÇÃO TOTAL (implantação e 

migração de dados) E TREINAMENTOS deverão ser emitidas ASSIM QUE CADA UM 

DESSES ITENS ESTEJA TERMINADO, DE ACORDO COM OS VALORES 

DESCRITOS NA PROPOSTA,e após processadas pela contabilidade, e atestadas pela 

unidade requisitante, entre os dias 01 à 10 serão pagas  até o dia 20 do mesmo mês, as atestadas 

entre os dias 11 à 31 serão pagas até o dia 10 do mês subsequente; 

 

                                     4.2. A PREFEITURA, através da tesouraria, fará as retenções dos 

valores correspondentes às obrigações previdenciárias, tributárias e fiscais, conforme o caso, de 

acordo com a legislação que disciplina a matéria, sendo que, as guias dos valores retidos serão 

devidamente recolhidas e encaminhadas suas cópias reprográficas a CONTRATADA. 

                                    4.3. Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados 

ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subseqüente sem qualquer 

incidência de correção monetária ou reajuste. 
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                                    4.4. No caso da PREFEITURA atrasar os pagamentos, estes serão 

atualizados financeiramente “pro rata dies”, pelo IGPM/FGV/SP – Índice Geral de Preços de 

Mercado da Fundação Getúlio Vargas de São Paulo, em vigor na data do efetivo pagamento, ou 

outro índice que vier a substituí-lo, critério da PREFEITURA. 

                        4.5. A nota fiscal/fatura encaminhada pela contratada deve estar 

devidamente discriminada, de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, inclusive 

no que se refere às retenções tributárias. 

                                    4.6. No caso de devolução da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), por sua 

inexatidão ou da dependência de carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo 

fixado no item 4.2. será contado da data de entrega da referida correção. 

                       4.7. Os valores das notas fiscais estão sujeitos a retenções tributárias e 

previdenciárias na forma da lei.  

                                    4.8. O e-mail que deve ser cadastrado para envio das notas fiscais é o 

nfe@santagertrudes.sp.gov.br. 

 

Cláusula 5ª - DO PRAZO CONTRATUAL 

   5.1. O contrato vigerá por 12(doze) meses, contado a partir da 

assinatura do contrato, admitindo-se, por tratar-se de serviços de natureza contínua (TC 

178/026/06) prorrogações por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 48 (quarenta e oito) 

meses corridos e consecutivos, nos moldes do disposto no artigo 57, IV, da Lei Federal Nº: 

8.666/93 e alterações se houver interesse das partes, mediante aviso prévio escrito.    

 

Cláusula 6ª - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

6.1. Emitir nota fiscal/fatura correspondente à prestação do serviço; 

6.2. Proceder a realização dos serviços do objeto dentro das condições e preços ajustados em 

sua proposta e nos prazos previstos nesta licitação; 

6.3. Encaminhar as notas fiscais / faturas a Secretaria Municipal de Saúde para atesto e posterior 

encaminhamento a Contabilidade/Tesouraria a fim de efetivação do pagamento devido; 

6.4. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura, cujas reclamações se obriga a 

atender prontamente; 

6.5. Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que 

ocorridos em dependências da Prefeitura; 

6.6. Não transferir a terceiros, QUER TOTAL OU PARCIALMENTE, o objeto a ser 

contratado, sem a devida anuência da Prefeitura; 

6.7. Manter em dia suas obrigações legais e tributárias, de qualquer espécie, perante os órgãos 

públicos, nos termos das leis e normas regulamentares aplicáveis; 

6.8. Responder, com exclusividade, por todos os tributos incidentes e pelas contribuições a que 

estiver sujeita em razão da execução deste contrato; 

6.9. Responder, civil e criminalmente, pelos serviços que executar, sendo-lhe vedado transferir, 

ceder ou sub-contratar, TOTAL OU PARCIALMENTE, o objeto deste contrato sem o prévio 

consentimento por escrito da PREFEITURA; 

6.10. Isentar a PREFEITURA de quaisquer reclamações de terceiros, proclamando sua condição 

de única responsável pelos serviços, promovendo e mantendo os seguros  necessários para 

ressarcimento de danos a terceiros ou à própria PREFEITURA, causado por atos decorrentes da 

prestação de serviços objeto do contrato; 

6.11. São de Responsabilidade da CONTRATADA todos os custos necessários para o 

atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, despesas com locomoção de seus 

funcionários e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado, 

constante da proposta.                           
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6.12. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva responsável 

por danos ou prejuízos que possam causar à PREFEITURA, coisas ou pessoas de terceiros, 

correndo às suas expensas, sem quaisquer ônus para a PREFEITURA, ressarcimento ou 

indenização que tais danos ou prejuízos, nos termos do Código Civil Brasileiro e legislação 

pertinente. 

6.13. A CONTRATADA obriga-se a permitir a fiscalização municipal, possibilitando verificar a 

procedência e a qualidade dos serviços entregues. 

6.14. A PREFEITURA, através da Secretaria Municipal de Saúde, poderá em qualquer ocasião, 

exercer a mais ampla fiscalização dos serviços, reservando-se o direito de rejeitá-los a seu 

critério, quando não forem considerados satisfatórios, devendo a CONTRATADA refazê-los às 

suas expensas. 

6.15. Constatadas irregularidades no objeto contratual, na forma na clausula anterior, a 

PREFEITURA poderá:  

6.15.1. Se disser respeito à especificação, rejeição por quaisquer dos motivos elencados na 

clausula anterior, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

6.15.2. Na hipótese de substituição, a CONTRATADA, as suas expensas, deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do órgão requisitante, no prazo máximo de 48(quarenta e oito) 

horas, contados da notificação por escrito;  

6.16.  A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no edital, devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração 

que possa comprometer a manutenção ou qualidade da contratação. 

6.17. Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas dos seus funcionários, não 

cabendo à Prefeitura Municipal qualquer pagamento a este título; 

6.18.  A CONTRATADA deverá atender às solicitações formais de suporte e informações 

técnicas de utilização dos serviços, de acordo com a necessidade dos servidores a serviço da 

CONTRATANTE. 

6.18.1.  Os prazos para atendimento são de até 48(quarenta e oito) horas após a abertura 

do chamado; 

6.18.2. O atendimento às solicitações de suporte deve ser providas presencialmente ou 

remotamente via telefone, e-mail, ferramenta de registro de chamados e chat, por técnico apto a 

prover o devido suporte ao sistema. 

6.18.3. O serviço de suporte técnico operacional deve ser provido de segunda à sexta-feira, em 

horário comercial, sendo que: A empresa deverá manter em suas dependências pessoal técnico 

especializado para o atendimento e suporte aos usuários da prefeitura, sendo 5 dias por semana 

(segunda a sexta feira) e 8 horas diárias (horário comercial); 

6.18.4. A Contratada deverá disponibilizar portal de atendimento, suporte e sustentação ao 

usuário, permitindo à entidade uma visão gerencial completa dos serviços e do atendimento 

técnico prestado pela empresa contratada. 

6.18.5. Para cada novo atendimento iniciado deverá ser vinculado um código ou número de 

chamado exclusivo, podendo ser listado e visualizado pelo usuário posteriormente. 

6.18.6. A Contratada deverá dispor de central de atendimento via linha telefônica, sem custos de 

ligações para a Contratante; 

6.18.7. Deverá a Contratada prover a visita técnica de pelo menos 01 (um) profissional in loco 

para prestar serviços de suporte / esclarecimento de dúvidas por 08 (oito) horas semanais, 

contadas do momento em que o (s) profissional (s) adentre o primeiro local a ser vistoriado, 

sendo que essas horas poderão ser divididas em até 02 (duas) visitas semanais. 
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6.19. Designar, por escrito, no ato de recebimento da Ordem de Serviço, preposto que tenha 

poder para resolução de possíveis ocorrências durante a execução deste contrato, informando, 

pelo menos, o nome, telefone comercial e e-mail do mesmo; 

6.20. Adequar-se à legislação municipal e às disposições legais estaduais e federais pertinentes à 

execução dos serviços; 

6.21. No caso de rescisão de contrato por força da migração dos dados fica obrigada a fornecer 

o banco de dados em formato apropriado (XML ou TXT) para leitura dos campos solicitados 

para exportação e manter os sistemas pelo prazo de 12(doze) meses disponível na forma de 

consulta sem que haja cobrança neste período; 

6.22. Conversão de dados, fornecimento, implantação, manutenção e prestação de garantia, 

conforme especificações técnicas contidas em anexo no Edital; 

6.23. O PRAZO MÁXIMO PARA A IMPLANTAÇÃO TOTAL SERÁ DE ATÉ 

30(TRINTA) DIAS CORRIDOS CONTADOS DA ASSINATURA DO CONTRATO; 

6.24. O treinamento / capacitação dos futuros usuários do sistema deverá ser ministrado 

respeitando o especificado no item II do Anexo I – Termo de Referência, especialmente a 

questão do prazo (item II, subitem 13, Anexo I – Termo de Referência). 

6.25. A migração dos dados deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias corridos, contados a 

partir do momento que a contratante disponibilize as informações em formato .txt e com a 

estrutura das informações contidas neste arquivo. 

6.26. Cumprir todas as exigências do Anexo I -Termo de Referência, do edital licitatório e seus 

anexos, cujos documentos passarão a integrar o futuro contrato, para todos os efeitos de direito, 

como se nele transcritos fossem. 

6.27. Não ter acesso a dados e informações pessoais hospedados em plataforma cloud, sem a 

devida autorização da CONTRATANTE E DO PROPRIETÁRIO DO DADO PESSOAL. 

6.28. Estamos cientes da responsabilidade de nossa empresa em caso de vazamento de dados 

pessoais e exposição de dados, por falha em nosso sistema. 

6.29. Sempre que formos solicitados atenderemos à exclusão, adição ou atualização total ou 

parcial de dados pessoais. 

 

 

Cláusula 7ª - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

7.1. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa contratada possa cumprir 

integralmente a proposta apresentada, observando-se as normas do Edital; 

7.2. Prestar aos funcionários da empresa contratada todas as informações e esclarecimentos que 

eventualmente venham a ser solicitados sobre o objeto deste certame; 

7.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto; 

7.4. Atestar notas fiscais/faturas e efetuar os pagamentos à empresa contratada; 

7.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais; 

7.6. Disponibilização para a CONTRATADA de toda a legislação, normas complementares e 

demais procedimentos existentes e de suas instalações físicas, de forma a viabilizar as 

implantações dos sistemas de informática; 

7.7. Fornecimento de cópia da base de dados para migração dos dados existentes para que a 

CONTRATADA possa escolher a melhor alternativa para execução dos serviços, a partir da 

atual estrutura de dados; 

7.8. Não ceder, em nenhuma hipótese, os direitos, o uso e as obrigações ou qualquer serviço 

sem o conhecimento e autorização prévia da CONTRATADA; 

7.9. Criar um ambiente operacional adequado e de acordo com a especificação da 

CONTRATADA, sem nenhuma interferência e/ou responsabilidade da mesma; A contratada 

não tem qualquer responsabilidade para com a assistência técnica dos equipamentos eletrônicos 

da contratante; 
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7.10. Testar, após instalação do sistema, o seu funcionamento, na presença e com a assistência 

técnica da CONTRATADA para dar à mesma a aceitação expressa dos sistemas informatizados; 

7.11. Estabelecer orientações e determinações adequadas junto a seus empregados ou pessoas às 

quais venha a ser facilitado o acesso, no sentido de que os materiais e dados do sistema sejam 

corretamente manuseados, de modo a não violar qualquer dos compromissos aqui estabelecidos 

relativos ao uso, proteção e segurança do sistema; 

7.12. Proteger todos os programas com os respectivos dados, contidos na máquina ou ambientes 

designados e informar a CONTRATADA sobre as mudanças que ocorrerem, relacionadas com 

a versão original do sistema na CONTRATANTE; 

7.13. Formar equipes para trabalhar com os consultores da CONTRATADA no processo de 

implantação, preferencialmente em tempo integral; 

7.14. Permitir a qualquer tempo o acesso restrito da CONTRATADA ao ambiente definido para 

instalação do sistema; 

7.15. Fazer as manutenções técnicas dos computadores, impressoras e rede compatíveis com 

ambiente windows e sistemas de informática visando  o bom funcionamento dos mesmos; 

7.16. Agendar de fazer “Back-up” do banco de dados diariamente; 

7.17. Fornecer os equipamentos, infra estrutura, rede elétrica e conectividade, quando 

necessárias para o perfeito funcionamento do sistema. 

7.18. Responsabilizar-se pela supervisão, gerência e controle de utilização do sistema, incluindo 

assegurar a configuração adequada da máquina e instalação dos sistemas, manter backup 

adequado para satisfazer as necessidades de segurança e recuperação no caso de falha da 

máquina e dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento 

quando da visita técnica dos mesmos; 

7.19. Conferir os resultados obtidos na utilização do sistema licitado. Em caso de erro nos 

resultados obtidos deverá informar a CONTRATADA em tempo hábil para que esta possa 

corrigir o problema que for gerado por erro nos programas 

7.20. Solicitar formalmente à CONTRATADA a instalação do sistema e os serviços de 

assistência técnica necessários ao perfeito funcionamento do mesmo; 

7.21. Utilizar o sistema exclusivamente na unidade gestora, vedada a sua cessão a terceiros a 

qualquer título; 

7.22. Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, 

em função da prestação dos serviços. 

 

Cláusula 8ª - DAS PENALIDADES 

8.1. O atraso injustificado na execução do objeto desta licitação, sem 

prejuízo do disposto no § 1º, do artigo 86, da Lei Federal Nº: 8666/93 e alterações sujeitará a 

CONTRATADA à multa de mora, calculada por dia de atraso da obrigação não cumprida na 

seguinte proporção: 

8.1.1. Atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,1% (um décimo por 

cento) ao dia sobre o valor global deste contrato; 

8.1.2. Atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,2% (dois décimos 

por cento) ao dia sobre o valor global deste contrato. 

8.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta licitação, poderão 

ser aplicadas a CONTRATADA as seguintes penalidades: 

8.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da 

obrigação não cumprida; 

8.2.2. Aplicação de suspensão temporária para licitar e/ou contratar com 

a municipalidade e/ou declaração de inidoneidade, conforme previsto no artigo 87 da Lei 

Federal Nº: 8666/93 e alterações. 

8.3. A penalidade aqui prevista é autônoma e sua aplicação cumulativa 

é regida pelo artigo 87, §s 2º e 3º, da Lei Federal Nº: 8.666/93 e alterações. 

8.4. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido pelo 

IGPM/FGV/SP – Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas/SP, até a data 
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de seu efetivo pagamento, e recolhido aos cofres da PREFEITURA, dentro de 03 (três) dias 

úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial, ou outro índice que vier 

a substituí-lo, a critério da PREFEITURA. 

 

Cláusula 9ª - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

9.1. Este contrato será rescindido total ou parcialmente pela 

PREFEITURA, de pleno direito, em qualquer tempo, isento de qualquer ônus ou 

responsabilidade, independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial, sem que à 

CONTRATADA, assista o direito a qualquer indenização, se esta: 

   9.1.1. Falir, entrar em concordata, tiver a sua empresa dissolvida ou 

deixar de existir; 

   9.1.2. Transferir, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia 

autorização da PREFEITURA; 

   9.1.3. Paralisar as entregas durante um período de 10 (dez) dias 

consecutivos; 

   9.1.4. Sem justa causa (a critério da PREFEITURA), suspender a 

entrega dos serviços; 

   9.1.5. Agir com dolo ou culpa ou mediante simulação ou fraude na 

execução do contrato.  

   9.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da PREFEITURA, em 

caso de rescisão administrativa, de acordo com o disposto no artigo 80, da Lei Federal Nº: 

8.666/93 e alterações. 

 

Cláusula 10ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

   10.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por 

conta das seguintes dotações orçamentárias: 

                                       10.1.1 Classificação: 04.01. 10.301.0008. 2.510. (127) 33.90.40. – 

Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação, com valor estimado em R$ 175.999,98. 

                          10.2. A dotação acima elencada consta do orçamento-programa para 

exercício econômico e financeiro de 2022 e as correspondentes para os exercícios seguintes, em 

caso de prorrogação contratual. 

 

Cláusula 11ª - DOS REAJUSTES DE PREÇOS 

 

11.1. Conforme dispõe a Lei Federal Nº: 8.880/94, os preços não 

sofrerão reajustes pelo prazo de 01 (um) ano, contado da data da celebração do contrato. 

11.1.1. Os preços PODERÃO SER reajustados depois de cumprido o 

prazo do item 11.1, utilizando-se como parâmetro de reajuste o IGPM/FGV/SP - Índice Geral 

de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas/SP, ou outro índice que vier a substituí-lo a 

critério da PREFEITURA. 

11.1.1.2. Para que haja o reajuste acima descrito, deverá haver 

solicitação formal pela CONTRATADA, antes do término da vigência contratual, para que 

o mesmo seja encaminhado a Secretaria gestora, para deferimento ou indeferimento. 

11.2. Será mantido o equilíbrio econômico-financeiro original do 

contrato conforme prescreve a Lei Federal Nº: 8.666/93 e alterações, a ser recomposto no 

indicado pelos preços vigentes na data da apresentação da proposta, ou de formulação dos 

preços a que esta se referir, ou ainda da última revisão contratual caso esta tenha envolvido 

pactuação de novos preços. 

 

Cláusula 12ª - DO SUPORTE LEGAL 

12.1. Este contrato é regulamentado pelos seguintes dispositivos legais: 

12.1.1. Constituição Federal; 

12.1.2. Lei Orgânica Municipal; 
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12.1.3. Lei Federal Nº: 8.666/93; 

12.1.4. Lei Federal Nº: 8.880/94; 

12.1.5. Lei Federal Nº: 8.883/94; 

12.1.6. Lei Federal Nº: 9.032/95; 

12.1.7. Lei Federal Nº: 9.069/95; 

12.1.8. Lei Federal Nº: 9.648/98; 

12.1.9. Lei Federal Nº: 9.854/99; 

                                      12.1.10. Lei Complementar Nº: 123/2006; 

                                      12.1.11. Lei Federal Nº: 12.440/2011; 

                                      12.1.12. Lei Municipal Nº: 2.519/2014; 

                                       12.1.13. Lei Municipal Nº: 2.572/2015; 

12.1.14. Lei Complementar Nº 147/2014; 

12.1.15. Decreto nº 8.302, de 4 de setembro de 2014; 

12.1.16. Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014; 

12.1.17. Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro de 

2014; 

12.1.18. Demais disposições legais passíveis de aplicação, inclusive, os 

princípios gerais de Direito. 

 

Cláusula 13ª - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 

   13.1. Não será permitido o início dos serviços sem a emissão da 

respectiva Ordem de Serviço. 

                                   13.1.1. A CONTRATADA deverá designar, por escrito, no ato de 

recebimento da Ordem de Serviço, presposto que tenha poder para resolução de possíveis 

ocorrências durante a execução deste contrato. 

   13.2. Aplica-se, no que couber, o disposto no artigo 79, da Lei Federal 

Nº: 8.666/93, bem como outros dispositivos legais previstos na aludida Lei. 

   13.3. Para os casos omissos neste contrato prevalecerão as condições e 

exigências da respectiva licitação e demais disposições em vigor. 

13.4. A CONTRATADA assume a exclusiva responsabilidade pelo 

pagamento de salários, encargos trabalhistas e previdenciários advindos da legislação vigente, 

sendo que o pessoal por ela designado para trabalhar na execução do objeto deste contrato, não 

terá vínculo empregatício algum com a PREFEITURA. 

   13.5. A CONTRATADA assume total responsabilidade pela execução 

integral deste contrato, sem direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos 

não previstos em sua proposta quer decorrentes de erro ou omissão de sua parte. 

   13.6. A CONTRATADA é responsável pelos encargos fiscais e 

comerciais resultantes da execução deste contrato.  

                                    13.7. Não transferir a terceiros, QUER TOTAL OU 

PARCIALMENTE, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da Prefeitura. 

   13.8. A gestão desse contrato e licitação, as dúvidas surgidas na 

aplicação deste contrato, bem como os casos omissos serão solucionados pela Secretária 

Municipal de Saúde – Vivian Cristina Filier Gonçalves, ouvidos os órgãos técnicos 

especializados, ou profissionais que se fizerem necessários. 

                         13.9. As licitantes deverão manter e-mail atualizado par ao envio de 

notificações. 

                         13.10. As comunicações realizadas através do e-mail cadastrados serão 

consideradas válidas e perfeitas na data do envio com a juntada do comprovante do envio no 

processo licitatório. 

             13.11. Prevalecerá o presente contrato no caso de haver divergências 

entre ele e os documentos eventualmente anexados. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Decretos/2014/dec8302.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Portarias/2014/MinisteriodaFazenda/portmf358.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Portarias/2014/PortariaConjunta/portconjuntaRFBPGFN17512014.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Portarias/2014/PortariaConjunta/portconjuntaRFBPGFN17512014.htm
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                          13.12. Fica eleito o Foro desta Comarca de Rio Claro/SP para solução 

em primeira instância, de quaisquer questões suscitadas na execução deste contrato não 

resolvidos administrativamente. 

                                       13.13. Lido e achado conforme assinam este instrumento, em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, as partes e as testemunhas. 

 

 

 

Lázaro Noé da Silva 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Contratada 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

1. Iaghor Correa Camuci; 

 

 

 

 

2. Nivea Santos Yamagami; 
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PREGÃO PRESENCIAL 11/2022 

 

ANEXO VIII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTA GERTRUDES 

CONTRATADA: _________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________ 

OBJETO: Contratação De Empresa Especializada No Fornecimento De Sistema Web Para 

Gestão Da Saúde Pública Municipal, Com Armazenamento Em Nuvem Por Conta Da 

Contratada E Número De Usuários Ilimitados, Incluindo No Objeto Os Serviços De Conversão 

De Dados, Implantação, Treinamento, Suporte Técnico E Manutenção Legal, Corretiva E 

Evolutiva Pelo Período De 12 (Doze) Meses, Conforme Especificações Técnicas Constantes No 

Termo De Referência (Anexo I). 

 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa 

(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:  ___________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade:   ________                                                       

Nome:  

Cargo:  

CPF:    

Assinatura:   _____________________________________ 
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PREGÃO PRESENCIAL 11/2022  

 

 

 

ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes – SP 

 

 

A empresa ______________________________________, estabelecida na 

__________________________, Bairro __________________, ______________/___, CEP: 

_______________, Telefone (________) _________________, inscrita com CNPJ 

___________________, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador) 

______________________, portador do RG _______________________ e do CPF 

______________________, no uso de suas atribuições legais, vem 

 

 

Declarar para os devidos fins que está ciente de que no momento da assinatura do 

contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do 

processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, 

de que a LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 
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ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes – SP 

 

 

A empresa ______________________________________, estabelecida na 

__________________________, Bairro __________________, ______________/___, CEP: 

_______________, Telefone (________) _________________, inscrita com CNPJ 

___________________, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador) 

______________________, portador do RG _______________________ e do CPF 

______________________, no uso de suas atribuições legais, vem 

 

 

Declarar para os devidos fins que está ciente de que no momento da assinatura do 

contrato deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do 

plano de recuperação extrajudicial. 

 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 
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ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA QUANTO A 

DIVULGAÇÃO DE DADOS 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes - SP 

 

 

                            A empresa ______________________________________, 

estabelecida na __________________________, Bairro __________________, 

______________/___, CEP: _______________, Telefone (________) _________________, 

inscrita com CNPJ ___________________, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador) ______________________, portador do RG 

_______________________ e do CPF ______________________, no uso de suas atribuições 

legais, vem 

 

                            Declarar, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei, que anui com a divulgação dos dados pessoais dos representantes da 

empresa e da empresa em contratos e documentos afins à esta licitação, com base no princípio 

da transparência. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 
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ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A LEI GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) Nº 13.709/2018 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes - SP 

 

 

                            A empresa ______________________________________, 

estabelecida na __________________________, Bairro __________________, 

______________/___, CEP: _______________, Telefone (________) _________________, 

inscrita com CNPJ ___________________, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador) ______________________, portador do RG 

_______________________ e do CPF ______________________, no uso de suas atribuições 

legais, vem 

 

                            Declarar, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei, que atenderemos todas as exigências da Lei Geral de Proteção de Dados 

(LGPD) nº 13.709/2018, especificamente: 

                         1. No que concerne a não ter acesso a dados e informações pessoais 

hospedados em plataforma cloud, sem a devida autorização da CONTRATANTE E DO 

PROPRIETÁRIO DO DADO PESSOAL.  

                         2. Estamos cientes da responsabilidade de nossa empresa em caso de 

vazamento de dados pessoais e exposição de dados, por falha em nosso sistema. 

                         3. Sempre que formos solicitados atenderemos à exclusão, adição ou 

atualização total ou parcial de dados pessoais. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 
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ANEXO XIII - MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE PARENTESCO E VINCULO 

COM SERVIDORES PÚBLICOS  

 

 

DECLARAÇÃO 

 

À 

Prefeitura do Município de Santa Gertrudes 

Rua 01A, 332, Centro 

Santa Gertrudes - SP 

 

 

                            A empresa ______________________________________, 

estabelecida na __________________________, Bairro __________________, 

______________/___, CEP: _______________, Telefone (________) _________________, 

inscrita com CNPJ ___________________, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador) ______________________, portador do RG 

_______________________ e do CPF ______________________, no uso de suas atribuições 

legais, vem 

 

                            Declarar, para fins de participação no processo licitatório em pauta, 

sob as penas da Lei, que nenhum servidor público integra o corpo diretivo ou é funcionário 

desta empresa e que não possui em quadro societário qualquer relação de parentesco natural ou 

civil, na linha reta ou colateral, até o terceiro grau, inclusive parentesco por afinidade, aí 

abrangidos cônjuges ou companheiros, avós, pais, filhos, irmãos, tios e sobrinhos, alcançando, 

ainda, o parente colateral de terceiro grau do cônjuge ou companheiro, de quaisquer das pessoas 

ocupantes de cargo de direção, chefia ou assessoramento, em especial, do Prefeito Municipal, 

dos Vereadores, do Vice-Prefeito, dos Secretários Municipais, dos Chefes de Gabinete, do 

Procurador-Geral do Município ou cargo equivalente, de Juízes de Direito e de Membros do 

Ministério Público, abrangendo a Administração Direta e as autarquias e fundações públicas do 

Município de Santa Gertrudes, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas 

(nepotismo cruzado) que estarão impedidos de participar da presente licitação. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

 

Local e Data: ___________________________________ 

 

 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

Documento de identidade 


